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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

Comissão Nacional dos Direitos Humanos
DELIBERAÇÃO Nº 04/CNDH/2016

A Comissão Nacional  dos Direi tos  Humanos,  reunida 
ordinariamente entre os dias 22 e 23 de Setembro de 2016 e em 
conformidade com a alínea c) do número 1 do artigo 14 dos seus 
estatutos, articulado com o número 4 do mesmo artigo, deliberou a 
cessação de funções por afastamento de cargo do membro Augusto 
Zacarias.

Publique-se.

Comissão Nacional dos Direitos Humanos, Maputo, 30 de 
Novembro de 2016. — O Presidente, Custódio Duma.

DELIBERAÇÃO Nº 05/CNDH/2016

A Comissão Nacional  dos  Direi tos  Humanos,  reunida 
ordinariamente entre os dias 22 e 23 de Setembro de 2016 e em 
conformidade com a alínea c) do número 1 do artigo 14 dos seus 

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

DELIBERAÇÃO Nº 06/CNDH/2016

A Comissão Nacional  dos  Direi tos  Humanos,  reunida 
ordinariamente entre os dias 22 e 23 de Setembro de 2016 e em 
conformidade com a alínea c) do número 1 do artigo 14 dos seus 
estatutos, articulado com o número 4 do mesmo artigo, deliberou a 
cessação de funções por afastamento de cargo do membro, Maria 
Cristina Hunguana.

Publique-se

Comissão Nacional dos Direitos Humanos, Maputo, 30 de 
Novembro de 2016. — O Presidente, Custódio Duma.

DELIBERAÇÃO Nº 07/CNDH/2016

A Comissão Nacional dos Direitos Humanos, reunida ordinariamente 
entre os dias 22 e 23 de Setembro de 2016 e em conformidade com a 
alínea c) do número 1 do artigo 14 dos seus estatutos, articulado com 
o número 4 do mesmo artigo, deliberou a cessação de funções por 
afastamento de cargo do membro, Dalmázia Helena da Castanheira 
e Cossa.

Publique-se

Comissão Nacional dos Direitos Humanos, Maputo, 30 de 
Novembro de 2016. — O Presidente, Custódio Duma.

estatutos, articulado com o número 4 do mesmo artigo, deliberou a 
cessação de funções por afastamento de cargo do membro Anastácio 
Elias dos Santos Nhomela.

Publique-se

Comissão Nacional dos Direitos Humanos, Maputo, 30 de 
Novembro de 2016. — O Presidente, Custódio Duma.

Patana, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818124 uma entidade 
denominada, Patana, Limitada.

Entre:

2PM-Serviços e Partipações, Limitada, 
sociedade por quotas com o NUEL 

100003503, com sede no bairro Mira Mar, 
Avenida Marginal n.º 10, cidade de Maputo, 
titular do NUIT 400186170;

Jorge Rodolfo Poitevim, maior de idade, 
residente na Avenida Samora Machel, 
quarteirão n.º 2, casa n.º 375 cidade da 
Matola, província do Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 100100030268A, 
emitido em Maputo aos 26 de Dezembro                   
de 2016 pelos Serviços de Identificação Civil 
em Maputo, titular do;

Celebram o presente contrato de sociedade 
por quotas, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, que se rege pelas seguintes 
disposições:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade e constituída sob forma 
de sociedade por quotas, de responsabilidade 
limitada e adopta a firma Patana, Limitada.
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Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Zendequias Mangalhele, 
n.º 591, 2.º andar, flat 8 e 9.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sua existência será por tempo 
indeterminado, contando-se o início da sua 
constituição a partir da data da sua aprovação.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto, a pesca o 
processamento de pescado, a comercialização 
de produtos de pesca, de equipamento e material 
de pesca e de produtos da primeira necessidade 
para os pescadores.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
quaisquer outras actividades quer conexas com 
o seu objecto principal quer não, desde que 
para tal a assembleia geral, assim o delibere e 
obtenha as necessárias autorizações, nos termos 
da legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social é de quinhentos setenta 
e um mil, duzentos quarenta e seis meticais 
e vinte e cinco centavos, (571.246.25MT) 
realizado na totalidade e correspondente a soma 
de duas quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota de quatrocentos e vinte e 
dois mil setecentos e vinte e dois 
meticais e vinte e três centavos 
(422.722,23MT), pertencente ao 
sócio 2PM-Serviços e Partipações, 
Limitada, correspondente a 74% 
capital social;

b) Uma quota de cento quarenta e oito mil 
quinhentos e vinte e quatro meticais 
e dois centavos (148.524.02MT), 
pertencente ao sócio Jorge Rodolfo 
Poitevim, correspondente a 26% 
capital social.

Dois) O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes, por deliberação dos sócios, 
em assembleia geral.

ARTIGO QUINTO 

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital social. Poderão efectuar-se à 
sociedade suprimentos de que ela careça, nos 
termos e condições fixados por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO 

(Divisão e cessão de quotas)

A divisão e a cessão de quota, bem como 
a constituição de qualquer ónus ou encargos 
sobre a mesma, carece de autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação da respectiva 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO 

(Órgãos sócias)

São os seguintes os órgãos sócias da 
sociedade:

a) Assembleia geral;
b) Conselho de gerência.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão social da 
sociedade e as suas deliberações tomadas nos 
termos legais e estatutárias são obrigatórias para 
os restantes órgãos e para os sócios. 

Dois) A assembleia geral são constituídos 
pelos sócios e dirigida por um presidente 
da mesa que por sua vez é assistido por um 
secretário.

Três) Á assembleia geral competem decidir 
sobre todas grandes questões relevantes da vida 
da sociedade, tais como:

a) Aprovação de balanço e relatório de 
contas do exercício findo em cada 
ano civil;

b )  D e f i n i r  e s t r a t é g i a s  p a r a  o 
desenvolvimento da actividade;

c) Nomear e exonerar gerentes e/ou 
mandatários;

d) Alteração dos estatutos;
e) Admissão de novos sócio.

Quatro) A convocação da assembleia geral 
são feitas pelo respectivo presidente com 
antecedência mínima de quinze dias.

Cinco) A assembleia geral reúne se 
uma vez por ano, em sessão ordinária no 
decurso do primeiro trimestre de cada ano 
ou extraordinariamente a pedido de qualquer 
dos sócios ou do gerente. poderá reunir-se, 
extraordinariamente, quantas vezes forem 
necessárias, desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

(Conselho de gerência)

Um) A gestão da sociedade é exercida pelo 
conselho de gerência com remuneração fixa e 
deliberada em assembleia geral.

Dois) competi ao gerente geral promovera 
execução das deliberações do conselho de 
gerência.

Três)  compete  ao gerente  geral  a 
representação da sociedade em todos seus actos 
activa e passivamente, em juízo e fora dele, tanto 
na ordem jurídica interna com internacional, 
depondo de mais altos poderes legalmente 
consentidos para prossecução e realização do 
objecto social da sociedade.

Quatro) A sociedade obriga se pela assinatura 
do gerente geral ou dos respectivos delegados 
nos termos do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos termos 
fixados na lei ou por acordo dos sócios, quando 
assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                        
O Técnico, Ilegível.

Construtora JSM & Filhos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia onze de Janeiro de dois 
mil dezassete, lavrada das folhas 1 á 2 do livro 
de notas para escrituras diversas número um, 
desta da Conservatória dos Registos e Notariado 
de Chimoio, a cargo de, Nylsa Esmeralda 
da Conceição Dique, conservadora e notária 
técnica, compareceram como outorgantes: José 
Saela Manhiça, casado, natural de Massinga-
Inhambane, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110102273343N, emitido aos vinte e sete 
de Outubro de dois mil e onze, residente na 
cidade de Chimoio avenida vinte e cinco de 
Setembro, outorgando em seu nome pessoal e 
em representação de seus filhos menores César 
Leston Manhiça, menor, natural de Maputo, 
Mélven Sisley Macie Manhiça, menor, natural 
de Maputo portador do Bilhete de Identidade 
n.º 060701761473C, emitido aos vinte e um 
de Outubro de dois mil e onze, Ella Angel 
Manhiça, menor, natural de Maputo portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 060701473815B, 
emitido aos vinte e quatro de Novembro de 
dois mil e dez, em Chimoio onde reside e 
Cintya Alcina Manhiça menor, natural de 
Maputo portadora do Bilhete de Identidade                                        
n.º 060701761474B, emitido aos vinte e um de 
Outubro de dois mil e onze e Marco António 
Maurício Macie André, solteiro, maior, natural 
de Quelimane, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 030100024193A, emitido aos dois de Abril 
de dois mil e doze, na Cidade de Matola, onde 
reside e acidentalmente em Chimoio todos 
residentes nesta cidade de Chimoio. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos documentos acima mencionados. 

E por eles foi dito: Que são os únicos e 
actuais sócios da sociedade Construtora Jsm 
e Filhos, Limitada, com sede nesta cidade de 
Chimoio, província de Manica, com o capital 
social subscrito e integralmente realizado em 
dinheiro é de 500.000,00MT (quinhentos mil 
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meticais), correspondente a soma de seis quotas 
subdivididas pelos seguintes valores nominais: 
uma quota de valor nominal de 250.000,00MT 
(duzentos e cinquenta mil meticais), equivalente 
a cinquenta por cento do capital, pertencente ao 
sócio José Saela Manhiça, e cinco quotas iguais 
de valores nominais de 50.000,00MT (cinquenta 
mil meticais), cada, equivalentes a dez por 
cento do capital social cada, pertencentes aos 
sócios César Leston Manhiça, Mélven Sisley 
Macie Manhiça, Ella Angel Manhiça, Cintya 
Alcina Manhiça e Marco António Maurício 
Macie André.

Que pela presente escritura pública e por 
deliberação dos sócios reunidos em assembleia-
geral, representado por cem por cento destes, 
na sua sessão extraordinária, pela acta do dia 
dezoito de Novembro de dois mil e dezasseis, 
deliberou-se em aumentar as actividades de: 
a) prospecção, exploração e venda de recursos 
minerais e b) produção e comercialização de 
produtos agrícolas. 

Em consequência desta operação, os sócios 
alteram a composição do artigo quinto do 
Objecto social que rege a sociedade, passando 
a ter uma nova seguinte redacção: 

ARTIGO QUINTO

(Objecto social)

A sociedade tem como objecto social. 

a) Construção civil;
b) Prestação de serviços;
c) Prospecção, exploração e venda de 

recursos minerais;
d) Produção e comercialização de 

produtos agrícolas. 

Dois) Inalterado.
Que em tudo o mais não alterado por esta 

escritura pública, continuam em vigor as 
disposições do pacto social anterior. 

Está conforme.

Chimoio, vinte de Janeiro de 2017. —                          
A Notária, Ilegível.

Ache Moçambique – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 10 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100819309 uma entidade 
denominada Ache Moçambique – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Fauzio de Mussagy Fernandes, maior, 
solteiro, comerciante, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade  
n.º 070100505094M, emitido em 22 de Julho 
de 2017, Arquivo de Identificação Civil da 

Maputo, constitui, por si, uma sociedade por 
quota de responsabilidade limitada, denominada 
Ache Moçambique – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá nos termos constantes 
das cláusulas que integram o presente estatutos 
e leis em vigor no ordenamento jurídico 
moçambicano, designadamente e regista com 
certidão comercial:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

A sociedade adopta a denominação Ache 
Moçambique - Sociedade Unipessoal, Limitada, 
Unipessoal, com a sede social em  cidade da 
Maputo, na Avenida Angola n.º 525 e tem a 
duração de noventa e nove anos, podendo por 
decisão do sócio único ou assembleia geral 
mudar a sede, criar sucursais, filiais em qualquer 
parte do país.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto social, 
designadamente o prestação de serviços de 
desenvolvimento de software, aplicativos 
para telemóveis, informática, web design, 
hospedagem web, Marketing digital e diversas 
forma marketing, agenciamento de marcas e 
serviços de beleza, cosméticos, importação e 
exportação, comércio de artigos das classes 
V, XIV, XV, constantes do regulamento 
de licenciamento de actividade comercial e 
demais negócios e actividades comerciais não 
contrárias às leis vigentes e que venham a ser 
designados pelo sócio único ou na assembleia 
geral dos sócios.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social e quotas)

Um) O capital social da sociedade Ache 
Moçambique - Sociedade Unipessoal, Limitada, 
integralmente realizado em dinheiro valor 
50.000,00 MT (cinquenta mil meticais).

Dois) O capital social previsto no número 
anterior é integralmente subscrito pelo 
único sócio, perfazendo assim 100% da sua 
participação na quota desta sociedade, podendo 
contudo mediante a sua deliberação admitir a 
entrada de um ou mais sócios. 

ARTIGO QUARTO

(Gerência)

Um) A administração da sociedade Ache 
Moçambique - Sociedade Unipessoal, Limitada 
e sua representação, será exercida pelo único 
sócio Fauzio de Mussagy Fernandes que fica 
desde já nomeado administrador, cuja assinatura 
obriga a sociedade em todos actos e contratos.

Dois) Administração terá todos poderes 
necessários a gestão dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancarias, aceitar, sacar, endossar letras 
e livranças e outros documentos comerciais, 
contratar e despedir trabalhadores.

Três) A administração poderá constituir 
procuradores da sociedade para pratica de actos 
determinados ou categorias de actos e delegar 
entre si os respectivos poderes determinados 
negócios ou espécie de negócios.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

O sócio único poderá livremente fazer a 
cessão de quotas total ou parcial aos terceiros.

ARTIGO SEXTO

(Reuniões de assembleia geral)

Um) As reuniões serão convocadas por carta 
registada dirigida aos sócios com mínimo de 
trinta dias de antecedência.

Dois) As práticas de quaisquer actos da 
administração extraordinária, designadamente 
os actos que importam alienação, oneração, 
aquisição, aumento e diminuição dos activos e 
passivos patrimoniais da sociedade, carecem de 
uma aprovação prévia do sócio único.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Poderão ser feitas prestações suplementares 
de capital e o sócio único poderá fazer os 
suprimentos que a sociedade carecer nos termos 
e condições estabelecidas em assembleia geral 
ou por sua deliberação.

ARTIGO OITAVO

(Morte)

Em caso de morte do sócio único, os 
herdeiros nomearão dentre eles, um que a todos 
represente.

ARTIGO NONO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados por 
deliberação do sócio único ou em assembleia 
geral, ou na falta daquele, por disposições legais 
aplicáveis, nomeadamente dos actos uniformes 
aplicáveis às sociedades comerciais e bem como 
os actos por elas praticadas.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                            
O Técnico, Ilegível.

AS Consultoria Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de seis de Fevereiro do ano dois 
mil e dezassete, lavrada de folhas oitenta 
e seis á folhas noventa e um, do livro de 
notas para escrituras diversas número I – 30, 
desta Conservatória do Registos e Notariado 
de Nacala – Porto, a cargo da dra Maria 
Inês José Joaquim da Costa, conservadora, 
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notária, superior, foi constituída uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada denominada AS Consultoria e Serviços, 
Limitada, pelos senhores Agostinho Sunzuane, 
casado com Isabel Martinho Sunzuane, sob o 
regime de comunhão geral de bens, natural de 
Búzi, de nacionalidade moçambicana, residente 
em Nacala-Porto, portador do Bilhete de 
Identidade número zero três um sete zero cinco 
três três nove oito cinco quatro D, emitido pela 
Direcção de Identificação Civil de Nampula, aos 
um de Junho de dois mil e quinze, e Manuel dos 
Santos Agostinho, solteiro, maior, natural de 
Nacala-Porto, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Nacala-Porto, portador de Bilhete 
de Identidade número zero três zero um zero 
zero seis sete nove um quatro três N, emitido 
pela Direcção de Identificação Civil de Nampula 
aos seis de Junho de dois mil e dezasseis, nos 
termos constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação social, sede legal, 
objecto e duração da sociedade

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada adopta a denominação de AS 
Consultoria e Serviços, Limitada, e será regida 
nos termos da lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede legal)

A sociedade tem sua sede legal na cidade de 
Nacala-Porto, província de Nampula, podendo, 
por deliberação da assembleia geral, transferi-
la para outro local, abrir, manter ou encerrar 
sucursais, agências, escritórios, delegações 
ou outra forma de representação em território 
moçambicano ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) A consultoria e assessoria jurídica, 
gestão de recursos humanos e 
advocacia;

b) Apoio às empresas nacionais 
e estrangeiras na sua criação e 
formação, recrutamento, treina-
mento de recursos humanos, 
gestão financeira, contabilidade, 
marketing, publicidade e represen-
tação empresarial;

c) Prestação de serviços de logística, 
estiva, limpeza, transporte de 
pessoas e bens. 

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias, ou quaisquer outras actividades, 
desde que não sejam contrárias à lei e quando 
as mesmas sejam devidamente autorizadas e 
licenciadas nos termos da legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Início e duração da sociedade)

A sociedade tem o seu início na data da 
celebração da escritura da sua constituição e a 
sua duração é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capi ta l  social ,  subscr i to  e 
integralmente realizado em dinheiro, é de 
100.000,00MT (cem mil meticais) e corresponde 
à soma de duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota com valor nominal 
de 90.000,00MT (noventa mil 
meticais),  correspondendo a 
noventa por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Agostinho 
Sunzuane;

b) Outra quota com valor nominal de 
10.000,00MT (dez mil meticais), 
correspondendo a dez por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Manuel dos Santos Agostinho. 

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou por outra 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Três) Em qualquer aumento de capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a ser exercido nos termos gerais.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

A cessão de quotas entre sócios é livre, 
mas a cessão de quotas a terceiros depende 
do consentimento da sociedade, mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) São da competência da assembleia geral 
todos os poderes que lhe são conferidos por lei, 
bem como pelos presentes estatutos.

Dois) A assembleia geral ordinária 
reúne-se até dentro dos primeiros três meses 
subsequentes ao fecho de contas para apreciação 
do balanço e aprovação de contas referentes ao 
exercício anterior, bem como para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos de interesse 

para a sociedade, e reunir-se-á em sessão 
extraordinária sempre que se justificar a sua 
convocação.

Três) Os sócios podem deliberar sem recurso 
à assembleia geral, desde que todos declarem 
por escrito o sentido dos seus votos, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO OITAVO

(Conselho de gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, serão exercidas por um 
conselho de gerência composta por ambos os 
sócios, cujo presidente é o sócio Agostinho 
Sunzuane, com ou sem remuneração conforme 
a deliberação.

Dois) A gestão diária da sociedade é confiada 
a um gerente designado pelo conselho de 
gerência, que determinará as suas funções e 
ao qual este prestará contas da sua actividade.

Três) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de qualquer um dos 
membros do conselho de gerência 
da sociedade;

b) Pela assinatura de qualquer dos 
gerentes nomeados pela sociedade 
ou pela assinatura de um mandatário 
mediante uma procuração.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO NONO

(Balanço e aprovação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O relatório de gestão e as contas 
de cada exercício, incluindo o balanço e a 
demonstração de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos à aprovação da 
assembleia geral, juntamente com relatório de 
auditores externos, até trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal;

b) O remanescente terá a aplicação que 
resultar da deliberação tomada em 
assembleia geral, podendo uma 
percentagem dos lucros líquidos 
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serem distribuídos pelos sócios 
na proporção das respectivas 
participações sociais, se assim for 
deliberado. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos por lei ou pela deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução da sociedade designará 
os liquidatários e determinará a forma de 
liquidação, assumindo os administradores a 
qualidade de liquidatários, excepto se doutro 
modo for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e outra aplicável 
na República de Moçambique.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado 
de Nacala, 6 de Fevereiro de 20l7. —                                             
O Conservador, Ilegível.

Niteroi – Construção, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 10 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100819155, uma entidade 
denominada Niteroi – Construção, Limitada.

É celebrado o presente contrato nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial entre:

Renato Sérgio Salema, moçambicano, solteiro, 
de 43 anos, residente na Avenida das 
indústrias, quarteirão 11 casa n.º 37, Matola-
Machava, natural da cidade de Quelimane, 
portador do Bilhete de Identidade                                        
n.º 110102295369ª; e

Sérgio Manjor Francisco, moçambicano, 
solteiro de 30 anos, natural da cidade 
de Quelimane, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110300121046J, residente no 
bairro da Coop, cidade de Maputo. 

É celebrado nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial, um contrato de sociedade 
que regerá pelos termos constantes dos artigos 
e capítulos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade tem a natureza comercial, 
de responsabilidade limitada e adopta a 

denominação de Niteroi – Construção, 
Limitada, será regida pelos presentes estatutos 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique. 

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida Avenida Rio Tembe n.° 165, rés-do-
chão – Alto Maé-Maputo.

Dois) Por simples deliberação administração 
pode deslocar a sede da sociedade para qualquer 
localidade dentro do território nacional, bem 
como estabelecer ou extinguir sucursais, filiais, 
agências, delegações ou outras espécies de 
representação, quer em território nacional, quer 
no estrangeiro.

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado contado se o seu inicio para todos 
efeitos legais a partir da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto a indústria 
de construção civil e obras públicas, engenharia 
como actividade principal. 

Dois) Em complemento daquela atividade, 
pode dedicar-se à gestão de bens, consultoria, 
fiscalização, estudos e projetos, fornecimento 
de bens e prestação de serviços. 

Três) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades que se dediquem às atividades 
previstas nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo, 
por simples deliberação do conselho de 
administração.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

O capital social é de 300.000,00MT 
(trezentos mil meticais), representado por 2 
acções com o valor nominal de 150.000,00MT 
cada, e está integralmente realizado.

a) Uma cota no valor nominal  de 
151.000,00MT (cento e cinquenta 
e um mil meticais), pertencente ao 
sócio Renato Sérgio Salema;

b) Uma cota no valor nominal  de 
149.000,00MT (cento e quarenta 
e nove mil meticais), pertencente 
ao sócio Sérgio Manjor Francisco. 

ARTIGO QUINTO

O capital social poderá ser aumentado por 
entradas em dinheiro, por incorporação de 
reservas ou resultados líquidos, por uma ou 
mais vezes, mediante deliberação do conselho 
de administração e depois de obtido parecer 
favorável do fiscal único ou do conselho fiscal.

ARTIGO SEXTO

As acções podem ser nominativas ou ao 
portador e escriturais ou tituladas.

CAPÍTULO III

Das deliberações dos accionistas

ARTIGO SÉTIMO

Um) As deliberações dos accionistas são 
tomadas em assembleia geral, composta por 
todos os accionistas com direito de voto, nos 
termos e condições da lei e do contrato social.

Dois) Podem participar nas assembleias 
gerais, fazendo propostas e intervindo em 
debates, os membros dos órgãos sociais, ainda 
que não sejam accionistas ou tenham direito 
a voto.

Administração

ARTIGO OITAVO

Um) O governo da sociedade é exercido 
por um conselho de administração composto 
por um número mínimo de 5 e um máximo de 
cinco membros, eleitos em assembleia geral 
pelo período de 3 anos.

Dois) O conselho de administração terá um 
presidente e um vice-presidente designados na 
assembleia geral que o eleger.

Três) O presidente terá voto de qualidade e 
nas suas ausências ou impedimentos, terá voto 
de qualidade o vice-presidente.

CAPÍTULO IV

Do ano social, balanço e lucros 
líquidos

ARTIGO NONO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar se com referencia  a trinta e um  de 
dezembro  do ano correspondente.

ARTIGO DÉCIMO

Em cada ano civil haverá um relatório 
de gestão, das contas do exercício e demais 
documentos de prestação de contas, elaborados 
pela administração, que serão presentes a 
assembleia geral para aprovação.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a aplicação que a assembleia 
geral deliberar sob proposta do conselho de 
administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Morte ou interdição 

Um) No caso de morte ou interdição  de 
alguns sócios e quando sejam vários  os 
respectivos sucessores, estes designarão  entre si  
um que a todos representa perante a sociedade.

Dois) A sociedade só se dissolve por mútuo 
acordo dos sócios.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                                                             
O Técnico, Ilegível.
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Polana Finance, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de oito de Fevereiro 
de dois mil e dezassete, lavrada de folhas 
noventa e oito a folhas cento e onze do livro 
de notas para escrituras diversas número 
quatrocentos e oitenta traço A, deste Cartório 
Notarial de Maputo perante Sérgio Custódio 
Miambo licenciado em Direito, conservador 
e notário superior A, em exercício no referido 
cartório, foi constituída uma sociedade anónima 
denominada, Polana Finance, S.A com sede 
em Maputo, na Avenida Julius Nyerere 
número oitocentos cinquenta e quatro, primeiro 
andar, flat dois, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e duração

Um) É constituída a sociedade anónima de 
responsabilidade limitada sob a denominação 
Polana Finance, S.A., criada por tempo 
indeterminado, a qual se regerá pelos presentes 
estatutos e pelas disposições legais aplicáveis. 

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, na Avenida Julius Nyerere número 
oitocentos cinquenta e quatro, primeiro andar, 
flat dois, podendo abrir ou encerrar sucursais, 
filiais, agências, ou qualquer outra forma de 
representação onde e quando os accionistas 
o julgar conveniente, desde que devidamente 
autorizado nos termos da lei.

Três) Mediante simples deliberação, podem 
os accionistas transferir a sede para qualquer 
outro local do território nacional, desde que 
devidamente autorizado nos termos da lei.

CAPÍTULO II

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Consultoria económica financeira;
b) Elaboração e avaliação de projectos;
c) Participações e gestão de negócios 

financeiros.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades subsidiárias ou conexas da 
sua actividade principal desde que devidamente 
autorizadas. Para a realização do objecto social, 
a sociedade poderá associar-se com outra ou 
outras sociedades ou administrar sociedades. 
A sociedade poderá constituir consórcios para 
a promoção, desenvolvimento e entretenimento; 
pode ainda participar no capital de outras 
sociedades.

Três) Por deliberação da Assembleia Geral, 
a sociedade poderá exercer outras actividades 
que contribuam para uma melhor consecução 
do seu objecto.

Quatro) A sociedade será administrada 
permanentemente por um Administrador Único 
eleito pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Do capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
dividido em cem acções de mil meticais cada 
uma. 

Dois) O capital social poderá ser elevado 
uma ou mais vezes por deliberação do Conselho 
de Administração ouvido o parecer favorável do 
Conselho Fiscal.

Três) As acções serão nominativas e ao 
portador.

Quatro) Os títulos definitivos ou provisórios 
representativos de qualquer tipo de acções e 
obrigações conterão sempre a assinatura do 
Administrador Único que poderá ser aposta 
por chancela ou outro meio tipográfico de 
impressão.

Cinco) Os títulos poderão apresentar mais de 
uma acção e sendo a todo o tempo substituíveis 
por agrupamento ou por subdivisão a pedido 
dos interessados, de conta dos quais correrão 
as respectivas despesas.

Seis) A sociedade poderá adquirir acções 
ou obrigações próprias, nos termos da lei e 
mediante deliberação da Assembleia Geral. 

Sete) A sociedade poderá emitir acções 
preferenciais sem direito a voto, assim como 
obrigações, observadas as disposições legais 
aplicáveis e nas condições fixadas pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é constituída 
pelos accionistas com direito a voto e as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos, são obrigatórias para todos 
os accionistas, ainda que ausentes, dissidentes 
ou incapazes.

Dois) Tem direito a voto o accionista titular 
de, pelo menos, dez acções averbadas em seu 
nome até, pelo menos, cinco dias antes da data 
designada para a reunião da Assembleia Geral.

Três) Os accionistas que possuírem menos 
de cinquenta acções podem agrupar-se por 
forma a constituírem, todos em conjunto, aquele 
mínimo, devendo designar quem, de entre eles, 
os represente, por meio de comunicação escrita 
dirigida ao presidente da mesa da assembleia 
geral até às 12.00 horas do penúltimo dia útil 
anterior ao fixado para a reunião da Assembleia 
Geral.

Quatro) Só os accionistas com direito o voto 
podem estar presentes e votar nas assembleias 
gerais.

Cinco) O disposto no número anterior 
não obsta a que possam ainda assistir às 
reuniões da Assembleia Geral, sem qualquer 
direito a voto, outras pessoas cuja presença 

seja autorizada ou solicitada pelo presidente 
da mesa, designadamente representantes 
dos demais órgãos sociais, empregados da 
sociedade, técnicos, especialistas ou quaisquer 
outras pessoas relevantes, para esclarecimento 
de questões específicas que estejam em 
apreciação.

Seis) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e por um secretário.

Sete) Compete ao presidente ou a quem 
o substituir convocar com quinze dias de 
antecedência e dirigir as reuniões da Assembleia 
Geral, quer ordinárias quer extraordinárias, 
dar posse aos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal e assinar 
os termos de abertura e de encerramento dos 
livros de actas da sociedade, bem como do livro 
de autos de posse.

Oito)  A Assembleia Geral  reunirá 
obrigatoriamente uma vez por ano, dentro do 
prazo legal necessário para apreciar e aprovar 
as contas do exercício findo em 31 de Dezembro 
do ano transacto e deliberar sobre a aplicação 
dos resultados, bem como relativamente 
a quaisquer outras matérias indicadas na 
respectiva convocatória.

Nove) Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral sempre que o Conselho de 
Administração ou o Conselho Fiscal o julguem 
necessário, ou quando a convocação seja 
requerida por accionistas que representem, pelo 
menos, um quarto do capital social.

Dez) Compete, nomeadamente, à Assembleia 
Geral deliberar sobre:

a) A alteração do pacto social e a emissão 
de acções e de obrigações, sem 
prejuízo das demais autorizações 
legalmente previstas;

b) Os critérios de distribuição e afectação 
de resultados e sua aplicação, bem 
como a sua aprovação anual;

c) O relatório e contas do exercício social;
d) A eleição do presidente e do secretário 

da mesa da Assembleia Geral;
e) A eleição do administrador único e a 

atribuição do seu mandato;
f) A eleição dos membros do Conselho 

Fiscal e do respectivo presidente;
g) Os critérios e procedimentos para a 

remuneração dos membros dos 
órgãos sociais;

h) Homologar todos os actos ou contratos 
que tenham sido assinados pelo 
Administrador Único, depois de 
ouvido o parecer do Conselho 
Fiscal.

i) A dissolução e aprovação das contas 
da liquidação;

j) Nomear os auditores externos da 
sociedade,  sob proposta  do 
Administrador Único.

k) Outros assuntos cuja competência 
para deliberar lhe sejam atribuídos 
nestes estatutos ou por lei.
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Onze) Na primeira convocatória da 
Assembleia Geral pode desde logo ser marcada 
uma segunda data para a reunião, no caso de a 
assembleia não poder funcionar regularmente 
na data para que for inicialmente convocada.

Doze) A Assembleia Geral reúne-se em 
princípio na sede social, mas poderá fazê-lo em 
qualquer outro local do território nacional ou 
estrangeiro, desde que o presidente da respectiva 
mesa assim o decida.

Treze) Considera-se que a sociedade se 
reuniu em Assembleia Geral quando os 
accionistas, estando fisicamente em locais 
distintos, se encontrem ligados por meio 
de conferência telefónica ou outro tipo de 
equipamento de comunicações que permita 
aos presentes ouvir, escutar e por qualquer 
outro meio comunicar entre si. O quórum para 
tais reuniões é o quórum requerido para as 
assembleias gerais. Considera-se que o local de 
tais reuniões será aquele onde estiver presente a 
maioria dos accionistas ou, quando tal maioria 
não se verifique, no local onde se encontre o 
presidente da mesa da Assembleia Geral.

Catorze) Os accionistas podem fazer-se 
representar nas assembleias gerais por outros 
accionistas ou por qualquer pessoa legalmente 
habilitada a representá-los.

Quinze) Os documentos confirmativos da 
representação legal devem ser enviados ao 
presidente da mesa de modo a serem por ele 
recebidos até às 12.00 horas do penúltimo 
dia útil anterior ao fixado para a reunião da 
Assembleia Geral, podendo ser exigido o 
respectivo reconhecimento notarial.

Dezasseis) Compete ao presidente da mesa 
verificar a regularidade dos mandatos e das 
representações, com ou sem audiência da 
Assembleia Geral, segundo o seu prudente 
critério.

Dezassete) Salvo para efeitos do número 
seguinte, a Assembleia Geral poderá funcionar 
em primeira convocação com um mínimo de 
cinquenta por cento dos accionistas presentes 
ou representados que reúnam, pelo menos, 
setenta e cinco por cento do capital social, e, em 
segunda convocação, com qualquer número de 
accionistas e percentagem de capital.

Dezoito) Só serão válidas desde que 
aprovadas por votos contados em Assembleia 
Geral que correspondam no mínimo a 75% do 
capital social, as deliberações que tenham por 
objecto:

a) A alteração ou reforma dos estatutos;
b) O aumento ou reintegração do capital 

social;
c) A emissão de obrigações;
d) A transformação, cisão ou fusão da 

sociedade;
e) A transmissão de participações 

qualificadas a accionistas ou outras 
pessoas que mantenham qualquer 
relação de domínio, de grupo ou 
de proximidade com accionistas 
da sociedade;

f) A redução do capital social;
g) A dissolução da sociedade.

Dezanove) Não tendo comparecido nem se 
tendo feito representar, em Assembleia Geral 
convocada para deliberações abrangidas pelo 
número anterior, accionistas que representem 
75% dos votos correspondentes ao capital 
social, poderá a deliberação ser tomada em 
nova assembleia, convocada pelo menos 15 dias 
depois da anterior, desde que nela compareçam 
ou se façam representar accionistas possuidores 
de metade do capital social, e a deliberação seja 
por eles unanimemente aprovada.

Vinte) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos accionistas presentes 
ou representados, salvo nos casos previstos no 
artigo anterior ou se disposição legal imperativa 
ou qualquer outra cláusula estatutária exigirem 
maioria qualificada.

Vinte e Um) Por cada conjunto de cinquenta 
acções conta-se um voto.

Vinte e Dois) Não haverá limitações quanto 
ao número de votos de que cada accionista possa 
dispor em Assembleia Geral, quer pessoalmente 
quer como procurador.

Vinte e Três) As votações serão feitas pela 
forma indicada pelo presidente, excepto quando 
respeitem a eleições ou a deliberações relativas 
a pessoas certas ou determinadas, casos em que 
serão efectuadas por escrutínio secreto, se a 
assembleia não deliberar previamente adoptar 
por outra forma de votação.

Vinte e Quatro) As actas das reuniões da 
Assembleia Geral uma vez assinadas pelo 
presidente e pelo secretário produzem os seus 
efeitos a partir da sua aprovação.

Vinte e Cinco) Quando a Assembleia 
Geral esteja em condições legais de funcionar, 
mas não seja possível, por insuficiência do 
local designado ou por outro motivo dar-se 
conveniente início aos trabalhos ou quando, por 
quaisquer circunstâncias, tendo-se-lhes dado 
início não possam concluir-se, serão os mesmos, 
consoante os casos, adiados ou suspensos até 
ao dia, hora e local que forem no momento 
indicados e anunciados pelo presidente da mesa, 
sem que haja de observar-se qualquer outra 
forma de publicitação, lavrando-se de tudo a 
competente acta.

SECÇÃO II

 Administração

Um) A administração da sociedade será 
exercida pelo Exmo. Senhor Riveraldo Mabanza 
Alberto Adolfo, que desde já é nomeado 
Administrador Único.

Dois) Compete ao Administrador Único 
a representação da sociedade em todos os 
actos, activa ou passivamente em juízo ou fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna como 
internacional, dispondo de mais amplos poderes 
legalmente consentidos para a prossecução e 

realização do objecto social, nomeadamente 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do Administrador Único, podendo 
designar um ou mais mandatários estranhos á 
sociedade, e nestes delegar total ou parcialmente 
os seus poderes.

Quatro) O administrador ou mandatários não 
poderão obrigar a sociedade bem como realizar 
em nome desta quaisquer operações alheias 
ao seu objecto social, nem conferir a favor 
de terceiros quaisquer garantias financeiras 
ou abonatórias, sob pena de responder civil e 
criminalmente.

Cinco) Nas faltas ou impedimentos 
temporários do Administrador Único, fará 
as suas vezes o mandatário especialmente 
designado por ele.

Seis) Compete ao Administrador Único 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, e praticando todos os demais 
actos tendentes à realização do objecto social 
que a lei ou os presentes estatutos não reservem 
à Assembleia Geral ou a qualquer outro órgão 
social, incluindo.

Sete) Elaborar as normas gerais de 
funcionamento da sociedade e, em particular, 
aprovar o seu regulamento geral interno.

Oito) Celebrar contratos em que a sociedade 
seja parte, podendo contrair obrigações, 
financeiras ou de outra natureza, em nome da 
sociedade.

Nove) Adquirir, alienar ou comprar 
quaisquer bens ou direitos mobiliários e 
imobiliários, a favor da sociedade.

Dez) Constituir os mandatários que entender, 
delegando neles suas distribuições.

Onze)  Propor  á  Assembleia  Geral 
representantes da sociedade para os órgãos 
sociais de sociedades participadas, ouvindo o 
Conselho Fiscal.

Doze) O Administrador Único poderá 
delegar a totalidade ou parte dos seus poderes 
e constituir mandatários nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 256.º do Código 
Comercial ou para quaisquer outros fins.

Treze) A sociedade ficará obrigada:
A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura exclusiva do 
Administrador Único;

b)  Pela assinatura de um ou mais 
procuradores  especialmente 
constituídos, nos termos e limites 
do respectivo mandato;

c) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um director-
geral ou por qualquer empregado 
devidamente autorizado;

d) Para alienar ou onerar bens imobiliários 
ou participações financeiras da 
sociedade, é suficiente a assinatura 
do Administrador Único;
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e) O Administrador Único não poderá, por 
si, seus delegados ou mandatários, 
obrigar a sociedade em actos ou 
documentos estranhos aos negócios 
sociais ,  designadamente em 
letras de favor, fianças, avales e 
abonações.

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

Um) A Fiscalização dos negócios sociais 
incumbe a um Conselho Fiscal constituído 
por um presidente e dois vogais eleitos pela 
Assembleia Geral.

Dois) Ao Conselho Fiscal compete, além 
do exame e fiscalização da escrituração 
da sociedade e das actas da respectiva 
administração e das demais funções que lhe 
são conferidas pela lei e pelos estatutos, emitir 
pareceres sobre quaisquer assuntos que julgue 
de interesse para a sociedade.

Três )  O  Conse lho  F i sca l  r eun i rá 
ordinariamente nos prazos estabelecidos por 
lei e extraordinariamente sempre que convocado 
pelo seu presidente, pela maioria dos seus 
membros ou pelo Conselho de Administração.

Quatro) As convocatórias deverão ser 
feitas por escrito e de forma a serem recebidas 
com um mínimo de sete dias de antecedência 
relativamente à data das reuniões, a não ser que 
esse prazo seja dispensado por consentimento 
unânime dos membros do Conselho Fiscal.

Cinco ) A convocatória deverá incluir a 
ordem de trabalhos, bem como ser acompanhada 
de todos os elementos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja esse o caso.

Seis) O Conselho Fiscal reúne-se, em 
princípio, na sede da sociedade, podendo no 
entanto, sempre que o seu presidente o entenda 
conveniente, reunir em qualquer outro local.

Sete) Para que o Conselho Fiscal possa 
deliberar validamente devem estar presentes 
ou representados mais de metade dos seus 
membros.

Oito) Considera-se que o Conselho Fiscal 
se reuniu quando os seus membros, estando 
fisicamente em locais distintos, se encontrem 
ligados por meio de conferência telefónica ou 
outro tipo de equipamento de comunicações 
que permita aos presentes ouvir, escutar e por 
qualquer outro meio comunicar entre si. O 
quorum para tais reuniões é o quorum requerido 
para as reuniões do Conselho Fiscal. Considera-
se que o local de tais reuniões será aquele onde 
estiver presente a maioria dos seus membros 
ou, quando tal maioria não se verifique, no local 
onde se encontre o seu presidente.

Nove) As actas das reuniões do Conselho 
Fiscal produzem os seus efeitos uma vez 
assinadas por todos os membros presentes à 
reunião. 

Dez) Qualquer membro do Conselho Fiscal 
temporariamente impedido de comparecer pode 
fazer-se representar por outro membro, mediante 

simples carta fax ou correio electrónico dirigido 
ao presidente. 

Onze) Ao mesmo membro pode ser confiada 
a representação de mais de um membro.

Doze) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas à pluralidade dos votos dos 
membros presentes ou representados.

Treze) O presidente ou o membro que o 
substitua, nos termos do n.º 1 do artigo; anterior, 
tem voto de qualidade.

SECÇÃO V

Das disposições comuns

Um)  A eleição, seguida de posse, para 
um período de funções, mesmo quando não 
coincida rigorosamente com o termo do período 
anterior, faz cessar os mandatos dos membros 
então em exercício; porém, caso essa eleição, 
ou a subsequente tomada de posse, não se 
efective antes do termo normal do mandato 
dos membros em exercício, considerar-se-á 
o mesmo prorrogado até à posse dos novos 
membros.

Dois) Relativamente a qualquer dos cargos 
sociais, se a entidade eleita não entrar em 
exercício nos sessenta dias subsequentes à 
eleição, por facto que lhe seja imputável, 
caducará automaticamente o respectivo 
mandato.

Três) Sendo escolhida para a mesa da 
Assembleia Geral, Conselho de Administração, 
ou Conselho Fiscal uma pessoa colectiva ou 
sociedade, será esta representada no exercício 
do cargo por pessoa singular que for por aquela 
designada por carta dirigida ao presidente da 
mesa da Assembleia Geral.

Quatro) A pessoa colectiva ou sociedade 
pode livremente substituir o seu representante, 
ou desde logo indicar mais de uma pessoa para o 
substituir, relativamente ao exercício de cargos 
da mesa da Assembleia Geral ou do Conselho 
de Administração; quanto ao Conselho Fiscal, 
observar-se-ão as disposições legais aplicáveis.

Cinco) Haverá reuniões conjuntas do 
Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal sempre que os interesses da sociedade 
o aconselhem, ou quando a lei ou os presentes 
estatutos o determinem. 

Seis) As reuniões conjuntas são convocadas 
e presididas pelo presidente do Conselho de 
Administração, por sua iniciativa ou a pedido 
do presidente da mesa da Assembleia Geral, ou 
do presidente do Conselho Fiscal.

Sete) Não obstante reunirem conjuntamente e 
sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
órgãos sociais conservam a sua independência, 
sendo respectivamente aplicáveis as disposições 
que regem cada um deles.

CAPÍTULO IV

Das disposições diversas e 
transitórias

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a 31 de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral.

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente indicada para constituir e manter o 
fundo de reserva legal, bem como outros fundos 
especiais de garantia, nos termos da lei.

Quatro) Cumprido o estabelecido no número 
anterior, o remanescente terá a aplicação que for 
determinada pela Assembleia Geral.

Cinco) A sociedade só se dissolverá nos 
casos previstos na lei, ou mediante deliberação 
tomada em Assembleia Geral por maioria 
representativa de setenta e cinco por cento 
do capital realizado, observados que sejam 
os condicionalismos legais e estatutários 
aplicáveis.

Seis) Salvo deliberação em contrário, serão 
liquidatários os membros do Conselho de 
Administração que estiverem em exercício à 
data de dissolução da sociedade.

Sete) Na primeira Assembleia Geral que se 
realizar após a constituição da sociedade, serão 
eleitos os membros dos órgãos sociais que até à 
data da escritura não forem designados.

Está conforme.
Maputo, oito de Fevereiro dois mil e 

dezassete. — O Técnico, Ilegível.

Restaurante Layla, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 28 de Julho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100753278, uma entidade 
denominada Restaurante Layla, Limitada.

Ghaith Halawi, maior, natural de Tyre - Libano, 
de nacionalidade libanesa, divorciado, 
portador do Passaporte n.º 3539209, emitido 
em 12 de Janeiro de 2016, pela Direcção de 
Migração da República Libanesa, residente 
na Avenida Julius Nyerere, n.º 249, 1.º andar, 
flat 2, cidade de Maputo;

Hussein Basma, maior, natural de Tyre - Libano, 
de nacionalidade moçambicana, casado com 
a senhora. Mouna Safiediene, em regime de 
comunhão de adquiridos, titular do Bilhete 
de identidade n.º 110102259484B, emitido 
em 22 de Janeiro de 2016, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente em 
Maputo, na rua da Frelimo, n.º 190 rés-do-
chão. 

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade é constituída sob forma de 
sociedade por quotas, de responsabilidade 
limitada, adopta a denominação de Restaurante 
Layla, Limitada, e é regida pelo presente pacto 
e pela legislação aplicável.
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ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na rua de 
Cassuende, n.º 22, cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) A administração poderá abrir, transferir 
ou fechar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem como objecto social:

a) O exercício da actividade de 
restauração e bebidas; e

b) Importação e exportação de todos 
bens necessários, à prossecução das 
actividades acima descritas.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte 
mil meticais), e corresponde à soma de 2 (duas) 
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
15.000,00MT (quinze mil meticais), 
correspondente a 75% do capital 
social, pertencente ao sócio Ghaith 
Halawi; e

b) Uma quota no valor nominal de 
5.000,00MT (cinco mil meticais), 
correspondente a 25% do capital 
social, pertencente ao sócio Hussein 
Basma.

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, através de qualquer 
modalidade ou forma legal permitida, por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O aumento do capital social não 
pode ser realizado, enquanto o capital inicial 
ou o aumento anterior não estiverem ainda 
realizados.

Três) O aumento do capital social é feito 
mediante deliberação da assembleia geral, 
que deverá pelo menos conter as seguintes 
condições:

a) O valor de aumento do capital; 
b) A modalidade do aumento do capital;
c) O valor nominal do capital social;
d) Os termos e condições em que os 

sócios ou terceiros participam no 
aumento.

Quatro) Todos os aumentos de capital estão 
sujeitos ao direito de preferência dos sócios 
existentes na subscrição de quotas a serem 
emitidas, na proporção da sua participação no 
capital social.

ARTIGO SEXTO

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital e da reserva legal.

ARTIGO SETÍMO

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade. 

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos à sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda. 

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de 10 dias úteis consecutivos a contar 
da data de recepção da comunicação do sócio 
cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

ARTIGO OITAVO

Um) A assembleia geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes os sócios que 
representem, pelo menos 70% (setenta por 
cento) do capital social subscrito. 

Dois) Em segunda convocação a assembleia 
geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de sócios presentes 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação.

ARTIGO NONO

Os sócios, pessoas singulares ou colectivas, 
podem fazer-se representar nas reuniões da 
assembleia geral pelas pessoas que para o efeito 
designarem, nos termos da lei, devendo indicar 
os poderes conferidos, mediante procuração 
outorgada por escrito ou, no caso das pessoas 
colectivas, por simples carta dirigida ao 
presidente da mesa da assembleia geral, e 
entregue na sede social da sociedade até ao 
início da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos compete em especial à 
assembleia geral, deliberar sobre: 

a) Aprovação do balanço e contas, bem 
como o relatório da administração;

b) Nomeação e destituição dos membros 
dos órgãos sociais; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos; 

d) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a criação de quotas 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

h) Deliberar sobre a propositura de 
quaisquer  acções  contra  os 
administradores ou contra os 
membros dos outros órgãos sociais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Um) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão vinculativas para todos os sócios, ausentes 
ou dissidentes e para os restantes órgãos sociais, 
nos termos da lei e do presente estatuto. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais administradores 
a eleger pela assembleia geral, por mandatos de 
dois anos, os quais são dispensados de prestar 
caução.

Dois) Até deliberação da assembleia geral 
em contrário, fica nomeado como administrador 
da sociedade o sócio Ghaith Halawi.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

A administração compete:

a) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;

b)  Executar  e  fazer  cumprir  as 
deliberações da assembleia geral;

c) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto 
social, nomeadamente comprar, 
vender, tomar de arrendamento 
ou trespasse quaisquer móveis e 
imóveis, de e para a sociedade, 
adquir i r  quaisquer  v ia turas 
automóveis e contrair empréstimos 
bancários.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
assembleia geral nos três primeiros meses de 
cada ano.
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Três) Dos lucros líquidos da empresa, 20% 
devem ser utilizados para a reserva legal, e o 
remanescente terá o destino deliberado pela 
assembleia.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                        
O Técnico, Ilegível.

Lhacute Construções – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia 7 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 

na Conservatória do Registo das Entidades 

Legais sob NUEL 100817357, uma entidade 

denominada Lhacute Construções - Sociedade 

Unipessoal, Limitada.

Agostinho Lhacute, solteiro, maior, natural de 

Catembe, onde reside, portador do Bilhete 

de Identidade n.º 110106428128J, de 9 de 

Dezembro de 2016, emitido pela Direcção 

Nacional de Identificação Civil de Maputo.

Que, pelo presente instrumento, nos termos 

do artigo 90 do Código Comercial, constitui 

uma sociedade unipessoal por quotas de 

responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 

seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 

Lhacute Construções – Sociedade Unipessoal, 

Limitada e é constituída sob a forma de 

sociedade comercial unipessoal por quotas de 

responsabilidade limitada e tem a sua sede na 

Katembe, quarteirão 11, casa n.º 74, 1.º andar, 

bairro Chamissava, cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá, abrir filiais, 

agências ou outras formas de representação 

social no país, bem como no estrangeiro, 

transferir a sua sede para qualquer local dentro 

do território nacional de acordo coma legislação 

vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 

contando-se para todos os efeitos a partir da data 

da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividade de construção civil, 
engenharia civil, gestão de projectos, prestação 
de serviços de consultoria.

Dois) Mediante a decisão do sócio único, 
a sociedade poderá ainda exercer quaisquer 
actividades comercias conexas, complementares 
ou secundárias às suas principais, ou poderá 
associar-se ou participar no capital social de 
outras sociedades, desde que permitido por lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à uma quota única, pertencente 
ao sócio Agostinho Lhacute, representativa de 
cem por cento do capital social. 

ARTIGO QUINTO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, será exercida 
pelo sócio Agostinho Lhacute, que desde já fica 
nomeado administrador único, com dispensa de 
caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do administrador único; 
b) Pela assinatura de procuradores 

nomeados dentro dos limites 
dos poderes das respectivas 
procurações.

ARTIGO SEXTO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação pelo sócio único.

ARTIGO SÉTIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
do falecido ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
o sócio único decidir.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei.

Maputo, 9 de Fevereiro de 2017. —                             
O Técnico, Ilegível.

Vector Travel Agency, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 20 de Janeiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100812533, uma entidade 
denominada Vector Travel Agency, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. Adelaide José Dimbane, solteira, 
maior, natural da cidade de Maxixe, província de 
Inhambane, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100031980P, emitido aos 28 de Junho de 
2013 e válido até 28 de Junho de 2018, residente 
na cidade de Maputo; 

Segundo. Tian Juan, solteira, maior, natural 
da República Popular da China, portador do 
Passaporte n.º E83163912, emitido aos 18 de 
Julho de 2016 e válido até 17 de Julho de 2026, 
pela República Popular da China;

Terceiro. Yaping Shu, solteiro, maior, 
natural da República Popular da China, portador 
do DIRE n.º 10CN0064855J, emitido aos 5 de 
Abril de 2016 e válido até 9 de Agosto de 2017, 
pela República de China;

Quarto. Kaituo Shu, solteiro, maior, natural 
da República Popular da China, portador do 
DIRE n.º 10CN00097191S, emitido aos 5 de 
Abril de 2016 e válido até 5 de Abril de 2017, 
pela República de Moçambique. 

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Vector 
Travel Agency, Limitada, com sede na Avenida 
25 de Setembro, n.º 1007, bairro Central, distrito 
municipal KaMpfumo, cidade de Maputo, 
podendo por deliberação da assembleia geral 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora do país 
quando for conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto:
a) Agenciamento de viagens e turismo;
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b) Prestação de serviços de hotelaria 
e restauração, organização de 
eventos, desportos aquáticos do tipo 
de mergulho e pesca desportiva, 
transporte turístico, rent-car, 
franchising e representação de 
marcas;

c) Assessoria e consultoria na área 
financeira, contabilidade e auditoria, 
informática;

d) Importação e exportação, comércio 
geral de produtos alimentares, 
higiénicos, plásticos, electro-
domésticos, ferragens, material 
de construção civil e de outro tipo 
de material para venda a grosso e 
retalho;

e) Vendas de todo tipo de material 
eléctrico, escritório, informática, 
construção;

f) Consultoria, intermediação, prestação 
de serviços na área de imobiliária 
e comercial;

g) Construção civil.

Dois) A sociedade pode exercer participação 
social e adquirir participações financeiras 
em sociedades a constituir ou constituídas, 
ainda que tenham um objecto diferente do da 
sociedade, assim como associar-se com outras 
empresas para a prossecução de objectos 
comerciais no âmbito ou não do seu objecto.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que, devidamente 
autorizada pela assembleia geral e para as quais 
se obtenha as necessárias autorizações legais.

CAPÍTULO II

Do capital social, suprimentos e 
quotas

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 100.000,00 MT (cem mil 
meticais), correspondendo à soma de quatro 
quotas desiguais, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor 26.000,00 MT 
(vinte e seis mil e duzentos 
meticais), correspondente à 26% 
do capital social, subscrita pela 
sócia Adelaide José Dimbane;

b) Uma quota no valor 25.000,00 MT 
(vinte e cinco mil e duzentos 
meticais), correspondente à 25% 
do capital social, subscrita pela 
sócia Tian Juan;

c) Uma quota no valor 25.000,00 MT 
(vinte e cinco mil e duzentos 
meticais), correspondente à 25% 
do capital social, subscrita pelo 
sócio Yaping Shu;

d) Uma quota no valor 24.000,00 MT 
(vinte e quatro mil e duzentos 

meticais), correspondente à 24% do 
capital social, subscrita pelo sócio 
Kaituo Shu.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuido quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções de capital serão os mesmos rateados 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Os suprimentos e as prestações suplementares 
de capital, de que a sociedade necessite, poderão 
ser exigíveis, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, oneração e alienação de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) A cessão de quota entre os sócios 
ou seus herdeiros é livremente permitida, 
ficando desde já autorizada, mas se for a favor 
de estranhos carece do consentimento da 
sociedade, a qual está reservado o direito de 
preferência.

Três) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com um mínimo 
de trinta dias de antecedência, por carta 
registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Quatro) Gozam do direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
os restantes sócios, por esta ordem.

ARTIGO SÉTIMO

(Nulidade da divisão, cessão, alienação ou 
oneração de quotas)

É nula qualquer divisão, cessão, alienação 
ou oneração de quotas que não observe o 
preceituado no artigo sexto.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, gerência e 
representação da sociedade

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social, uma vez cada 
ano, para apreciação do balanço anual das 
contas e do exercício e, extraordinariamente, 
quando convocada por um dos gerentes, 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada.

Dois) Serão dispensadas as formalidades 
da convocação da reunião da assembleia geral 
quando todos os sócios concordem, por escrito, 

em dar como validamente constituída a reunião, 
bem como também concordem, por esta forma, 
em que se delibere, considerando válidas, nessas 
condições, as deliberações tomadas, ainda 
que fora da sede social em qualquer ocasião e 
qualquer que seja o seu objecto.

Três) As reuniões cuja agenda abranja 
matérias de deliberação por maioria qualificada, 
nos termos da lei e destes estatutos, não se 
aplicará o previsto no número anterior.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
por um dos sócios, por comunicação escrita 
dirigida e remetida a todos os sócios com a 
antecedência mínima de quinze dias.

ARTIGO NONO

(Representação em assembleia geral)

Os sócios podem fazer-se representar na 
assembleia geral por outro sócio, mediante 
poderes para esse efeito conferidos por 
procuração, carta, telecópia ou telex, ou pelo 
seu legal representante, quando nomeado de 
acordo com os estatutos.

ARTIGO DÉCIMO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados, pelo 
menos, o correspondente à maioria simples 
dos votos do capital social e, em segunda 
convocação, independentemente do número de 
sócios presentes e do capital que representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei exija maioria qualificada de três 
quartos dos votos correspondentes ao capital 
social, designadamente:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Outras alterações aos estatutos;
c) Fusão ou dissolução da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dele pertence 
a todos sócios, que desde já ficam nomeados 
gerentes pela sociedade com dispensa de 
caução.

Dois) O gerente poderá nomear procuradores 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categórias de actos, podendo delegar 
em algum ou alguns deles competências para 
certos negócios ou categorias de actos.

Três) A gerência da sociedade obriga-se 
validamente mediante assinatura dos sócios 
desde que actuem no âmbito dos poderes que 
lhes tenham sido conferidos.

Quatro)  Para proceder  a  abertura , 
movimentação e enceramento de contas basta 
a assinatura de pelo menos um dos sócios.
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CAPÍTULO IV

Do balanço, resultados, dissolução e 
liquidação da sociedade e exclusão do 

sócio

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, 
a realizar até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três) A gerência apresentará à aprovação 
da assembleia geral o balanço de contas de 
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório 
da situação comercial, financeira e económica 
da sociedade, bem como a proposta quanto à 
repartição de lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei e nos estatutos.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários.

Quatro) Por falecimento de qualquer sócio, 
a sociedade continuará com os herdeiros, do 
que devem nomear entre si um, que a todos 
represente na sociedade, enquanto a respectiva 
quota se mantiver em comunhão hereditária.

Cinco) A sociedade deverá ser notificada no 
prazo de trinta dias, a contar da data do óbito, 
quanto ao nome do representante dos herdeiros 
do sócio falecido.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Exclusão do sócio)

Um sócio pode ser excluido por deliberação 
da assembleia geral desde que a sociedade 
proponha sua exclusão.

Pode ainda o sócio ser excluído por decisão 
judicial.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Disposições finais)

As omissões do presente estatuto serão 
resolvidas de acordo com as disposições 
previstas no código comercial  acima 
mencionado e demais legislação aplicável em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                           
O Técnico, Ilegível.

IZIPAY, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 6 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100816830, uma entidade 
denominada IZIPAY, Limitada.

Entre:

Ecokaya Technologies, Limitada sediada na 
cidade de Maputo, Moçambique, empresa 
cuja identidade verifiquei pela apresentação 
do seu numero de registo da entidade 
legal n.º 100167913, emitido aos 19 de 
Julho de 2010, pela Direcção Nacional de 
Registos e Notariado de Maputo e de alvará                         
n.º 6984/11/03/RT/2010; e

Tânia Teresa Manuel Levy Tomé Graça, 
casada, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110100151253I, emitido a 
dois de Junho de dois mil e quinze, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil em 
Maputo, residente em Maputo.

E por eles foi dito que pelo presente 
contrato de sociedade, constituem entre si, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada IZIPAY, Limitada, que se 
regerá pelos artigos abaixo indicados:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
IZIPAY, Limitada, e tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida Emília Dausse, com o 
n.º 798, rés-do-chão.

Dois) A sociedade pode, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início da 
data de celebração do respectivo contrato de 
sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
actividade comercial, nomeadamente: 

a) Processamento de pagamentos, 
compras, recargas e serviços 
bancários, através de novas formas 
e estruturas  tecnológicas, através 
de telefones e internet; 

b) Ecommerce, MobilePayment e 
Mobi le  Banking ,  p rodução 
e  comerc ia l i zação  de  bens 
tecnológicos e de comunicação;

c) Prestação de serviços de comunicação 
e marketing e consultoria de gestão;

d) Importação e exportação de bens e 
produtos;

e) Todas as actividades que se exigirem 
pertinentes como resultado das 
necessidades do mercado.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, exercer outras actividades 
comerciais relacionadas com o seu objecto 
principal, ainda, associar-se ou participar 
no capital social de outras sociedades, e 
nelas adquirir interesses e exercer cargos de 
gerência e administração, e exercer quaisquer 
outras actividades em qualquer outro ramo de 
comércio ou indústria desde que legalmente 
permitido pela legislação em vigor. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte mil 
meticais), e corresponde à soma de 2 quotas, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
6.000,00MT, correspondente 30% 
do capital social, pertencente a 
sociedade Ecokaya Technologies 
Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
14.000,00MT, correspondente a 
70% do capital social, pertencente 
a sócia Tânia Teresa Manuel Levy 
Tomé Graça.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante deliberação da assembleia geral e 
desde que respeitados os requisitos prescritos 
pela legislação comercial em vigor.

Três) Os sócios têm direito de preferência 
no aumento do capital social, na proporção da 
percentagem do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.
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ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas carecem 
de consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) Na aquisição das quotas gozam de 
direito de preferência a sociedade em primeiro 
lugar, e os sócios em segundo lugar.

Três) No pedido de autorização para venda 
de quota que se considera comunicação para 
efeitos do exercício do direito de preferência 
devem indicar-se o nome do comprador e o 
preço acordado.

Quatro) A sociedade deve responder ao 
pedido de autorização de cedência da quota 
no prazo máximo de sessenta dias; findo este 
período, não havendo resposta considerar-se-á 
autorizada a cedência e renunciado o direito de 
preferência, mas apenas em relação a pessoa e 
preço indicados e pelo prazo de noventa dias.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano, nos primeiros três 
meses depois de findo o exercício anterior para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição de lucros;
c) Nomeação dos gerentes e determinação 

da sua remuneração.

Dois) A Assembleia Geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade 
que ultrapassem a competência do conselho 
de gerência.

Três) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos 
principais activos da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de gerência, ou por 
qualquer gerente da sociedade, por meio de fax, 
correio electrónico ou carta registada com aviso 
de recepção, com uma antecedência mínima de 
quinze (15) dias, salvo nos casos em que a lei 
exija outras formalidades. 

Cinco) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais, mediante simples carta 
para esse fim dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Administração, gerência e representação 
da sociedade)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação e a gerência financeira, em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, pertencerá a 
sócia Tânia Teresa Manuel Levy Tomé Graça 
que fica desde já nomeada administradora com 
dispensa de caução. 

Dois) Para obrigar a sociedade é bastante a 
assinatura de Tânia Teresa Manuel Levy Tomé 
Graça,que poderá delegar todos os seus poderes 
ou parte deles mesmo a pessoas estranhas a 
sociedade.

Três) Os gerentes e os seus mandatários 
não poderão obrigar a sociedade em actos e 
documentos estranhos aos negócios, ou que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
com o objecto social, designadamente em letras 
de favor, fianças, abonações, incluindo títulos 
de crédito, garantias e pagamentos adiantados.

ARTIGO NONO

 (Balanço e distribuição de resultados)

Um) O período de tributação coincidirá com 
o ano civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
da sociedade fechar-se-ão com referência ao 
dia 31 de Dezembro de cada ano, e carecem 
de aprovação da Assembleia geral que para o 
efeito deve reunir-se até trinta e um de Março 
do ano seguinte.

Três) A assembleia geral deliberará ouvida 
a gerência sobre a aplicação dos lucros líquidos 
apurados, depois de deduzidos os impostos 
ou feitas outras deduções legais e as que a 
assembleia deliberar

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial em vigor e, sempre que 
possível, por acordo escrito dos sócios desde 
que de acordo com a lei.

Quatro) Todos os litígios resultantes 
da interpretação e ou implementação dos 
estatutos, serão resolvidos numa primeira fase 
privilegiando o diálogo e na falta de consenso, 
pelo tribunal.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                           
O Técnico, Ilegível.

Eddy Mservicos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 25 de Abril de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100729202, uma entidade 
denominada Eddy Mservicos, Limitada.

Primeiro. Eduardo Armando Macereque, 
maior, casado em comunhao de bens adquiridos, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º110100443200C, 
emitido pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil, aos 15 de Setembro de 2015; 

Segundo. Baina Artur Luhela Macereque, 
maior, casado em comunhao de bens adquiridos, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º110100443206N, 
emitido pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil, aos 15 de Setembro de 2015.

Terceiro. Cintya Bonguiana Macereque, 
menor, solteira, de nacionalidade moçambicana, 
p o r t a d o r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                                    
n.º 110100443278B, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos 15 de 
Setembro de 2015.

Constituem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Eddy 
Mservicos, Limitada constituída por tempo 
indeterminado, com sede na cidade de Maputo e 
que se regerá pelo pacto e disposições seguintes:

CAPÍTULO I

Das disposições gerais

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Eddy Mservicos, Limitada e tem a sua sede na 
cidade de Maputo, República de Moçambique.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, transferir a 
sua sede para qualquer outro ponto do país, bem 
como abrir e encerrar, onde achar necessário, 
agências, delegações, sucursais ou quaisquer 
outras formas de representação.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a prestação de serviços de:

a) Venda de material de construção 
(comércio geral)

b) Refrigeração;
c) Venda de Produtos químicos e 

laboratoriais;
d) Venda de material eléctrico;
e) Transportes de mercadorias;
f) Venda de material de escritório e 

manutenção industrial.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades não compreendidas no actual objecto 
social, desde que devidamente licenciadas para 
o efeito pelas autoridades competentes.

Três) A sociedade poderá ainda, adquirir e 
transmitir, ao título oneroso ou gratuito, direitos 
e obrigações sobre bens móveis e imóveis.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), distribuídos da seguinte 
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forma: 

a) Uma quota no valor de 11.000,00MT 
(onze mil meticais), subscrevendo 
55% do capital social, pertencente 
ao sócio Eduardo Armando 
Macereque;

b) Uma quota no valor de 7.000,00MT 
(sete mil meticais), subscrevendo 
35% do capital social, pertencente 
a sócia Baina Artur Luhela 
Macereque;

c) Uma quota no valor de 2.000,00MT 
(dois mil meticais), subscrevendo 
10% do capital social, pertencente a 
sócia Cintya Bonguiana Macereque.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante prestações efectuadas pelos sócios em 
numerário ou e bens, de acordo com os novos 
investimentos efectuados por cada sócio ou 
através de incorporação de reservas, desde que 
aprovado pela assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

Prestações suplementares e suprimentos

Não são exigíveis prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer os suprimentos 
de que a sociedade carecer, nos termos que 
forem definidos pela assembleia geral, que 
determinará a taxa de juros e as condições e 
prazos de reembolso.

ARTIGO QUINTO

Cessão e divisão de quotas

Um) A cessão e ou divisão de quotas entre 
os sócios ou entre estes e terceiros carece do 
consentimento da sociedade, expresso nos 
termos da lei, à qual é reservado o direito de 
preferência na sua aquisição.

Dois) No caso de a sociedade não exercer o 
seu direito de preferência dentro de 30 (trinta), 
dias contados da comunicação, este passará a 
pertencer a cada um dos sócios, e querendo 
exercê-lo mais do que um sócio, a quota será 
dividida pelos interessados na proporção das 
respectivas participações sociais.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) A sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral, fica reservado o direito de 
amortizar as quotas dos sócios no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data do conhecimento 
da verificação dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
arrestada, arrolada, apreendida ou 
sujeita a qualquer acto judicial ou 
administrativo que possa obrigar 
à sua transferência para terceiros, 
ou ainda, se for dada em caução de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte dela, 

for  t ransmit ida  sem prévio 
cumprimento do disposto no artigo 
sexto dos presentes estatutos;

c) Caso o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência 
à  s o c i e d a d e ,  s e m  p r é v i o 
consentimento desta;

d) Caso o sócio não cumpra com a 
realização da sua entrada no prazo 
de 6 (seis) meses;

e) Havendo acordo com o respectivo 
titular.

Dois) A sociedade só poderá amortizar 
quotas se, à data da deliberação e depois de 
satisfeita a contrapartida da amortização, a 
sua situação líquida não ficar inferior ao valor 
do capital social, salvo se simultaneamente 
deliberar-se a redução do capital social.

Três) O preço de amortização será o que 
resultar do balanço a que se procederá para 
esse efeito, e será pago em não mais de 4 
(quatro) prestações mensais iguais e sucessivas, 
representadas por iguais números de letras, 
vencendo juros à taxa dos empréstimos a prazo.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de gerência; e
c) O conselho fiscal. 

ARTIGO OITAVO

Eleição e mandato

Um) Os titulares dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral por um mandato 
de 3 (três) anos, podendo serem reeleitos uma 
ou mais vezes.

Dois) Os titulares dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo.

Três) Salvo disposição legal expressa em 
contrário, os titulares dos órgãos sociais podem, 
ou não, ser sócios, bem como podem ser eleitas 
pessoas colectivas para qualquer um dos órgãos 
sociais.

Quatro) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita, deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação, e 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
mesa da assembleia geral.

ARTIGO NONO

Remuneração e caução

Um) As remunerações dos titulares dos 
órgãos sociais serão fixadas anualmente pela 
assembleia geral ou por uma comissão de 
vencimentos, composta por 3 (três) sócios, 
designados pela assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que eleger os 
titulares do conselho de gerência deve fixar ou 
dispensar a caução a prestar.

SECÇÃO III

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral

Composição e reuniões

Um) A assembleia geral representa a 
universalidade dos sócios e terá uma mesa 
composta por um presidente e um secretário.

Dois)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
ordinariamente, uma vez por ano e nos primeiros 
3 (três) meses, para: 

Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço das contas 
do exercício e distribuição dos 
resultados financeiros.

Três) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Quatro) As reuniões da assembleia geral 
serão convocadas pelo presidente da mesa 
da assembleia, pelo presidente do conselho 
de gerência ou ainda por metade dos sócios, 
com uma antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, salvo nos casos em que a lei exigir outras 
formalidades.

Cinco) O quórum para as reuniões será de 
metade dos sócios, excepto quando a lei exigir 
quórum diverso.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Atribuições e competências

São atribuições e competências exclusivas 
da assembleia geral, e carecem de aprovação 
por uma maioria qualificada de votos 
correspondentes a ¾ (três quartos) do capital 
social, as seguintes matérias:

a )  D e s i g n a ç ã o  d o s  g e r e n t e s  e 
determinação da sua remuneração;

b) Qualquer alteração aos estatutos da 
sociedade;

c) Realização de suplementos;
d) Nomeação e exoneração de auditores 

e bancos;
e) Dissolução e liquidação da sociedade;
f) Revisão das competências fixadas para 

os gerentes;
g) Qualquer contrato ou transação 

significativos que possam afectar 
a actividade normal da sociedade.
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SECÇÃO III

Do conselho de gerência

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Representação da sociedade

Um) O conselho de gerência é o órgão 
colegial composto por um número ímpar de 
membros que varia entre 1 (um) a 3 (três), 
a quem compete exercer as mais amplas 
atribuições de gestão corrente das actividades 
societárias, representando a sociedade activa 
e passivamente, e praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto social, que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem à 
assembleia geral.

Dois) O conselho de gerência poderá delegar 
todos ou parte dos seus poderes num ou mais 
dos seus membros, ou numa terceira pessoa, 
que terá, ou terão, a designação de director 
executivo.

Três) No acto da sua nomeação, deverão ser 
fixadas as áreas e limites das suas competências.

Quatro) O conselho de gerência reunir-se-á 
trimestralmente, devendo todas as reuniões 
serem convocadas mediante notificação escrita 
dirigida aos gerentes, com uma antecedência 
mínima de 14 (catorze) dias.

Cinco) O quórum para as reuniões do 
conselho será de metade dos seus membros.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Atribuições e competências

Um) São atribuições e competências 
específicas do conselho de gerência, carecendo 
sempre de aprovação por maioria qualificada de 
votos dos seus membros, as seguintes matérias:

a) Plano estratégico de actividades e de 
gestão da sociedade;

b) Aquisição e alienações de direitos;
c) Aprovação de orçamentos anuais;
d) Constituição de ónus (garantias ou de 

outra natureza) sobre bens móveis 
e imóveis.

Dois) Salvo estipulação em contrário da lei 
ou dos presentes estatutos, as deliberações do 
conselho de gerência serão tomadas por maioria 
simples de votos dos seus membros presentes.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de:

a) Dois membros do conselho de gerência 
alternadamente, dos quais um será 
sempre o presidente;

b) Do director executivo, nos estritos 
termos do seu mandato.

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais 
designadamente em letras de favor e abonações.

CAPÍTULO IV

Do conselho fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Fiscalização dos negócios sociais

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um conselho fiscal composto por 3 
(três) membros efectivos e um suplente ou por 
uma sociedade de revisão de contas, conforme 
o deliberado pela assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que eleger 
o conselho fiscal designará o respectivo 
presidente.

Três) O conselho fiscal reúne trimestralmente 
e sempre que for convocado pelo seu presidente, 
pela maioria dos seus membros ou pelo conselho 
de gerência.

Quatro) Para que possa deliberar validamente 
é necessário que estejam presentes a maioria dos 
seus membros.

Cinco) As deliberações são tomadas por 
maioria de votos dos membros presentes, 
cabendo ao presidente, em caso de empate, um 
voto de qualidade.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Balanço e distribuição de resultados

Um) O ano financeiro coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão e deverão ser apresentados com 
referência a 31 (trinta e um) de Dezembro de 
cada ano, devendo ambos ser submetidos à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos fiscais, 
amortizações e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
retirados os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos:

a) Para a reserva legal, esta realizada sob 
os termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-la; e

b) Outras reservas solicitadas pela 
sociedade para melhorar o seu 
equilíbrio financeiro;

c) O resultado remanescente será 
distribuído de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução, liquidação e casos omissos

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei.

Dois) Caso os sócios estejam de acordo, 
a sociedade poderá ser liquidada mediante 
votação por maioria qualificada de ¾ (três) 
quartos de votos.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                            
O Técnico, Ilegível.

Fireworks Segurança, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 9 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818930, uma entidade 
denominada Fireworks Segurança, Limitada.

Entre:

Hélder Miranda, casado, natural de Maputo, 
onde reside, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110103999334Q, de 13 de Outubro 
de 2014, emitido pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil de Maputo, por sí e 
em representação dos seus filhos menores 
Mélvin Victorino Torres de Miranda, 
Clay Hélder da Silva Torres de Miranda e 
Nyanda July Miranda, naturais de Maputo, 
nos termos do n.º 2 do artigo 284.º da Lei 
10/2004, de 25 de Agosto.

Que, pelo presente instrumento e nos termos 
do artigo 90 do Código Comercial, constituem 
entre si, uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
seguintes artigos.

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Fireworks Segurança, Limitada, e é constituida 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e rege-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

A sociedade é de âmbito nacional e tem 
a sua sede na rua Bento Mukesuane, n.º 31, 
rés-do-chão, cidade de Maputo, podendo abrir 
delegações, sucursais e filiais noutros locais do 
país e fora dele, desde que seja devidamente 
autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social, a 
prestação de serviços nas seguintes áreas:

a) Protecção e segurança através de 
patrulha, guarnição e sentinelas;

b) Vigilância o controlo de acessos, 
permanência e circulação de pessoas 
e bens em instalações, edifícios, 
locais fechados ou vedados ao 
público;
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c) Elaboração de estudos de segurança, 
treinamento de pessoal e assistência;

d) Montagem, monitoria e assistência de 
sistemas electrónicos de segurança;

e)  Comercial ização,  nos termos 
regulamentados, de equipamentos 
destinados a segurança;

f) Transporte de fundos e valores;
g) Serviço de guarda-costas;
h) Rasteio de viaturas e outros bens 

através do sistema satélite de 
segurança.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada, podendo participar 
em sociedades com objecto diferente do seu 
próprio objecto social, em sociedades reguladas 
por leis especiais, associar-se com terceiros, 
em consórcio joint – ventures, adquirindo 
quotas, acções ou partes sociais ou constituindo 
empresas mediante deliberação dos sócios e 
cumpridas as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de cem 
mil meticais, correspondente a soma de quatro 
quotas desiguais, sendo uma no valor nominal 
de setenta e seis mil meticais, correspondente 
a 76% do capital social, pertencente ao 
sócio Hélder Miranda, e outras três quotas 
iguais no valor nominal de oito mil meticais 
cada, correspondente a 8% do capital social, 
pertencentes cada uma delas aos sócios Mélvin 
Victorino Torres de Miranda, Clay Hélder 
da Silva Torres de Miranda e Nyanda July 
Miranda, respectivamente.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determina.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é livre.
Dois) A cessão de quotas a efectuar por 

qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, dos outros 
sócios, desta a qual é reservado o direito de 
preferência.

Três) O sócio que pretender alienar a sua 
quota a estranhos, prevenirá á sociedade 
com uma antecedência de noventa dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão.

Quatro) No caso de falecimento de um dos 
sócios, os seus herdeiros exercerão em comum, 

os direitos do falecido e designarão entre si 
ou a um estranho, de comum acordo, para os 
representarem em sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral dos sócios reunirá, 
em sessão ordinária, uma vez por ano para 
apresentação, aprovação ou modificação de 
balanço e contas de exercício respeitante ao 
ano anterior e deliberar sobre qualquer outro 
assunto para que tenha sido convocada e, em 
sessão extraordinária sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por meio de carta registada ou outra forma 
a deliberar, dirigidos a cada sócio com 
antecedência mínima de oito dias.

Três) Os sócios far-se-ão representar 
nas sessões da assembleia geral por quem 
legalmente ou represente ou pelas pessoas que 
para o efeito designarem por simples carta para 
esse fim a sociedade.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria absoluta de votos e 
constituem norma para a sociedade desde que 
não sejam anuláveis nos termos da lei.

ARTIGO  OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração e gerência da 
sociedade, compete ao sócio Hélder Miranda, 
que desde já é nomeado administrador único, 
com dispensa de caução.

Dois) Os sócios poderão constituir 
procuradores da sociedade.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador único.

Quatro) Para actos de mero expediente 
basta a assinatura de um ou mais sócios, ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

ARTIGO NONO

 (Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se revele reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

 (Casos omissos)

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                          
O Técnico, Ilegível.

Ceci Health Consulting 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818310 uma entidade 
denominada Ceci Health Consulting - Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Cecília Castanheira Bilale, no estado civil 
de casada, natural e residente na cidade 
de Maputo, Avenida Mao Tsé Tung, 519, 
14.º andar Direito, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110103992937F, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil em 
Maputo aos 23 de Abril de dois mil e dez.

Pelo presente contrato de sociedade, outorga 
e constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada, denominada Ceci Health Consulting - 
Sociedade Unipessoal, Limitada, que se regerá 
pelos artigos seguintes e pelos preceitos legais 
em vigor na República de Moçambique.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Ceci 
Health Consulting – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo

Dois) Mediante simples decisão da sócia 
única, a sede social poderá ser transferida 
para qualquer outro local dentro do território 
nacional, cumprindo os necessários requisitos 
legais.

Três) A sócia única poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país ou no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
prestação de serviços de consultoria nas áreas 
de saúde pública.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com o 
objecto diferente do da sociedade, assim como 
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associar se com outras sociedades para a 
precursão de objectivos comercias no âmbito 
ou não do seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de quinze mil meticais 
correspondente a uma quota da única sócia  
Cecília Castanheira Bilale, equivalente a cem 
porcento do capital social;

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

A sócia poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos 
a sociedades nas condições que forem 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A administração e gerência da 
sociedade serão exercidas pela sócia Cecília 
Castanheira Bilale, que desde já fica nomeada 
sócia - gerente, com dispensa de caução e com 
a remuneração que lhe vier a ser fixada.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura da sócia-gerente, ou ainda por 
procurador designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela gerência nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O exercício fiscal coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas do exercício,  
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição da 
única sócia, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes da falecida ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                          
O Técnico, Ilegível.

Mozhealth Corporation 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818329, uma entidade 
denominada Mozhealth Corporation – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Elídio Mário Bilale, casado, natural da cidade 
de Quelimane, residente na Avenida Mao 
Tse Tung n.º 519, bairro da Sommerschield, 
cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110103992942A, emitido aos 
23 de Abril de dois mil e dez, pelos Serviços 
Nacional de Identificação Civil da Cidade 
de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade, outorga 
e constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada, denominada Mozhealth Corporation - 
Sociedade Unipessoal, Limitada, que se regerá 
pelos artigos seguintes e pelos preceitos legais 
em vigor na República de Moçambique.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação 
Mozhealth Corporation – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sede social poderá ser transferida 
para qualquer outro local dentro do território 
nacional, cumprindo os necessários requisitos 
legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país ou no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
prestação de serviços de consultoria nas áreas 
de gestão.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
o objecto diferente do da sociedade, assim 
como associar se com outras sociedades para 
a precursão de objectivos comercias no âmbito 
ou não do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma quota do único sócio 
Elídio Mário Bilale e equivalente a cem 
porcento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos 
a sociedades nas condições que forem 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A administração e gerência da sociedade 
serão exercidas pelo sócio Elídio Mário Bilale, 
que desde já fica nomeado sócia - gerente, com 
dispensa de caução e com a remuneração que 
lhe vier a ser fixada.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio gerente, ou ainda por 
procurador designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela gerência nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.
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ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O exercício fiscal coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                          
O Técnico, Ilegível.

Asset Management 
Corporation – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818353 uma entidade 
denominada Asset Management Corporation – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Fernando Jorge Castanheira Bilale, no estado 
civil de casado, natural da cidade de 
Quelimane e residente na cidade de Maputo, 
bairro da Sommerschield, Travessa Faria de 
Sousa, n.º 28, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100009555B emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil em Maputo, 
aos 26 de dezembro de dois mil e catorze.

Pelo presente contrato de sociedade, outorga 
e constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada, denominada Asset Management 
Corporation – Sociedade Unipessoal, Limitada, 

que se regerá pelos artigos seguintes e pelos 
preceitos legais em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Asset 
Management Corporation – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, criada por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sede social poderá ser transferida 
para qualquer outro local dentro do território 
nacional, cumprindo os necessários requisitos 
legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país ou no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
prestação de serviços de consultoria na área de  
gestão empresarial.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que com 
o objecto diferente do da sociedade, assim 
como associar se com outras sociedades para 
a precursão de objectivos comercias no âmbito 
ou não do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quinze mil 
meticais correspondente a uma quota do único 
sócio Fernando Jorge Castanheira Bilale e, 
equivalente a cem porcento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos 
a sociedades nas condições que forem 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A administração e gerência da sociedade 
serão exercidas pelo sócio Fernando Jorge 
Castanheira Bilale, que desde já fica nomeado 
sócia-gerente, com dispensa de caução e com a 
remuneração que lhe vier a ser fixada.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio-gerente, ou ainda por 
procurador designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela gerência nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O exercício fiscal coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                         
O Técnico, Ilegível.

Lindela Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 9 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818698, uma entidade 
denominada Lindela Serviços, Limitada.
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É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. Altario António Nhacuonga, de 
50 anos de idade, divorciado, de nacionalidade 
moçambicano, natural de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100686197J, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, aos 4 de Junho de 2013,  residente, 
nesta cidade de Maputo;

Segundo. Maria Eunice Machonisse, de 34 
anos de idade, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100336559Q, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, aos 
11 de Fevereiro de 2016, residente nesta cidade 
de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Lindela Serviços, Limitada, e tem a sua sede 
na cidade da Maputo, na rua da Malhangalene                     
n.º 26, distrito municipal de KaMpfumo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer outro local dentro do território 
nacional, de acordo com a legislação vigente

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado, contando o seu início a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
no comércio por grosso e a retalho e prestação 
de serviços tais como:

a )  Comerc io  ge r a l  de  t êx t e i s , 
electrodomésticos, equipamento 
informáticos e electrónicos, 
material de escritórios e mobílias, 
com importação e exportação;

b) Prestação de serviços de: reparação e 
manutenção de computares e redes 
informáticos, ar-condicionado, 
catering, gestão de eventos, 
consultoria, auditoria, contabilidade, 
limpeza, lubrificantes, procuriment, 
agenciamento. 

Dois) A sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, na implementação 
de projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, bem 
como adquirir participações sociais no capital 
de quaisquer outras sociedades existentes ou 
ainda por constituir, ainda que estas sociedades 
tenham um objecto diferente.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), dividido em duas quotas iguais no 
valor de 50.000,00MT, pertencente ao sócio 
Altario António Nhacuonga e 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais), pertencente à sócia 
Maria Eunice Machonisse.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante deliberação da 
assembleia geral e registada em acta, podendo 
ser realizado em dinheiro ou outros bens ou por 
incorporação de reservas disponíveis.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e transmissão de quotas)

Um) A transmissão de quotas a terceiros, 
bem como a sua divisão, depende do prévio 
consentimento da sociedade.

Dois) A transmissão de quotas entre os 
sócios não está sujeita aos termos de preferência; 
contudo a sociedade deverá ser notificada de tal 
transmissão nos termos da lei.

Três) O sócio que pretenda transmitir, total 
ou parcialmente, a sua quota a terceiros deverá 
notificar a sociedade e outros sócios por escrito.

ARTIGO SEXTO 

(Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar as quotas:

a) Mediante acordo com os respectivos 
sócios detentores;

b) Quando ocorram motivos de exclusão 
ou exoneração de sócios.

ARTIGO SÉTIMO 

(Morte ou incapacidade)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de qualquer sócio, a sua parte social continuará 
com os seus herdeiros ou representantes legais. 
Estes nomearão um de entre eles, que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO OITAVO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é a reunião máxima 
dos sócios da sociedade com os seguintes 
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e 
contas do exercício findo em cada 
ano económico;

b) Deliberar sobre a alteração de estatutos;
c) Deliberar sobre o aumento do capital;
d) Deliberar sobre a aplicação e divisão 

de lucros;
e) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 

dissolução da sociedade.

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
real izar-se-ão uma vez por ano e as 
extraordinárias sempre que forem convocadas 
por qualquer um dos administradores.

Três) Para além das formalidades exigidas 
por lei para a sua convocação, serão dirigidas, 
aos sócios, cartas registadas com aviso de 
recepção ou outro meio de comunicação 
tecnológica, com antecedência mínima de 
quinze dias.

ARTIGO NONO 

(Administração da sociedade)

Um) A administração da sociedade será 
exercida por todos os sócios, ambos por um 
mandato de quatro (4) anos renováveis.

Dois) Compete aos administradores 
representar a sociedade em todos os actos, activa 
ou passivamente, em juízo ou fora dele, tanto 
na ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e realização do 
objecto, designadamente quanto a realização 
do exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais. 

Três) A sociedade obriga-se mediante 
assinatura dos senhores Altario António 
Nhacuonga e Maria Eunice Machonisse, na 
qualidade de administradores, que poderão 
designar um ou mais mandatários da sociedade, 
desde que a assembleia-geral julgue necessário. 

Quatro) Para actos de mero expediente, 
bastará a assinatura de um sócio ou de um dos 
administradores.

ARTIGO DÉCIMO 

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano económico coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
encerram-se à trinta de Dezembro de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Resultados e sua aplicação)

 Dos lucros apurados em cada exercício, 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição ou 
realização de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Fusão, cisão e dissolução)

A sociedade só se funde, cinde ou dissolve 
mediante deliberação da assembleia geral, bem 
como nos demais casos previstos pela lei. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Casos omissos)

Em tudo que estiver omisso no presente 
estatuto, aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislações aplicáveis e 
vigentes na República de Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                           
O Técnico, Ilegível.
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Logic Lexis, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 6 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100817101, uma entidade 
denominada Logic Lexis, Limitada.

Entre:    

Sara Mateus Cossa,  portadora do Bilhete de 
Identidade n.º  110100114279B, emitido 
aos 12 de Março de 2010 pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, válido até  
12 de Março de 2020, residente em Maputo.     

Flora da Camaria Mussá Madangy Ribeiro, 
portador do Bilhete de Identidade                                        
n.º  110100841623QA, emitido pelo Arquivo 
Identificação Maputo aos 28 de Julho de 
2010, residente nesta cidade de Maputo, 
na rua Salvador Allend n.º 42 rés-do-
chão, esquerdo, nesta cidade de Maputo e                         
NUIT 102055128. e

Aissa Mussá Madaugy Elias dos Anjos, portador 
do Bilhete de Identidade n.º  110102274036, 
emitido pelo Arquivo Identificação Maputo 
aos doze de Março de dois mil e quinze, 
válido até dia quinze de Março de dois mil 
e vinte, residente nesta cidade de Maputo e 
Nuit. n.° 12657753.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade é denominada por Logic Lexis, 
Limitada, abreviadamente designada por 
LOXIS, Lda. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na rua da 
Mesquita Parcela 1.ª, 1.º andar nesta cidade 
de Maputo.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem como principais objectivos: 
Prestar  serviços de consultoria e 

assessoria na área legal.

ARTIGO QUARTO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social subscrito e  inteiramente 
realizado em bens e em dinheiro, é de  25.000,00 
MT ( vinte e cinco  mil meticais, dividido em 
três (3) partes, assim distribuídas:  

a)  Uma quota no valor nominal de 
15.000,00 (quinze mil meticais), e 

correspondendo a 80% (oitenta por 
cento) do capital social, pertencente 
à sócia Sara Mateus Cossa;    

b) Uma quota no valor nominal de 
5000.00 MT (cinco mil meticais) 
e correspondendo a 10% (dez por 
cento) do capital social, pertencente 
à sócia Flora da Camaria Madangy 
Ribeiro;

c )  U m a  n o  v a l o r  n o m i n a l  d e 
5000.00MT (cinco mil meticais) 
e correspondendo a 10% (dez por 
cento) do capital social, pertencente 
a sócia Aissa Sara Elias dos Anjos.    

Dois) A sociedade é gerida e administrada 
por um conselho de administração composto 
por três (3) membros,  eleitos pela assembleia 
geral, ficando desde já nomeado o conselho 
de administração para o primeiro mandato, 
representado pelas senhoras, Sara M. Cossa 
com a qualidade de presidente do conselho de 
administração e as sócias Flora da Camaria 
Ribeiro e Aissa Sara dos Anjos com a qualidade 
de administradoras.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                                      
O Técnico, Ilegível.                                                 

Nuvunga Imobiliária – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia 9 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818817, uma entidade 
denominada Nuvunga Imobiliária – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Elisa Rui Nuvunga, solteira, natural de 
Maputo, nacionalidade moçambicana e  
residente nesta cidade, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110502348199B, emitido em 
Maputo, aos oito de Agosto de dois mil e doze, 
constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada pelo presente escrito particular, que se 
regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Nuvunga Imobiliária – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e constitui-se sob a forma de sociedade 
por quotas unipessoal de responsabilidade 
limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
24 de Julho, número dois mil e quarenta e 
um, rés-do-chão, bairro central, cidade de 
Maputo, podendo abrir ou fechar sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social.

Três) A gerência pode transferir a sede para 
qualquer outro local do território nacional ou 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:
Consultoria e intermediação imobiliária; 

compra, venda e regularização de imóveis.
Dois) A sociedade poderá exercer outras 

actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que, devidamente 
autorizadas.

Três) A sociedade poderá ainda associar-
se ou participar no capital social de outras 
empresas, bem como admitir novos sócios.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado e 
subscrito em dinheiro é de 20.000,00 MT (vinte 
mil meticais).

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, podendo, porém, a sócia gerente 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
necessite.

ARTIGO SEXTO

(morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de morte ou interdição da sócia, os 
herdeiros legalmente constituídos da falecida 
ou representantes da interdita, exercerão os 
referidos direitos e deveres sociais, devendo 
mandatar um de entre eles que a todos represente 
na sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e representação)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação ficam a cargo da sócia 
gerente, bastando a sua assinatura para obrigar 
a sociedade em todos os actos e contratos, activa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos.

Dois) A sócia gerente poderá designar um 
ou mais mandatários e neles delegar total ou 
parcialmente, os seus poderes.

Três) A sócia gerente, ou seu mandatário não 
poderá obrigar a sociedade em actos e contratos 
que não digam respeito aos negócios sociais, 
nomeadamente em letras de favor, fianças, 
abonações ou outras semelhantes.
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ARTIGO OITAVO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carecem de aprovação da sócia gerente, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO NONO

(Resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros serão 
aplicados nos termos que forem aprovados pela 
sócia-gerente.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade se dissolve nos casos 
expressamente previstos na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

As omissões ao presente estatuto serão 
reguladas e resolvidas de acordo com a 
legislação aplicável às sociedades por quotas.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                         
O Técnico, Ilegível.

ALMEGA Engenheiros 
Consultores, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818167, uma entidade 
denominada  ALMEGA Engenhe i ro s 
Consultores, Limitada.

Partes:

Sócio 1: Paulo José Djedje Júnior, 
moçambicano, solteiro, nascido à 9 de 
Novembro de 1994, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100360959N, residente na 
Avenida Mártires da Machava n.º 805, 2.º andar 
esquerdo, bairro da Polana Cimento, cidade de 
Maputo.

Sócio 2:  Denisse Deo dos Santos, 
moçambicana, solteira, nascida à 13 de 
Fevereiro de 1995, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100257082Q, residente no 
Condomínio Monomotapa, casa n.º 26, Matola 
D, cidade da Matola.

As partes acima identificadas, têm entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
constituição de sociedade limitada, que se 
regerá pelos artigos seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
ALMEGA Engenheiros Consultores, Limitada, 
e tem a sua sede na cidade de Maputo, Avenida 
Zedequias Manganhela n.º 520, 7.º andar, flat 
D, Maputo.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

Três) A gerência, com a autorização expressa 
da assembleia geral, poderá abrir agências, 
delegações, sucursais ou outras formas de 
representação, onde for oportuna a prossecução 
do seu objecto.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir da data da celebração da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

A prestação de serviços e consultoria em 
engenharia civil e de transportes, tais 
como infra-estruturas habitacionais, 
hospitalares, escolares, bancárias, 
estradas, pontes convencionais e 
outras não especificadas na área de 
construção civil.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades industriais ou comerciais, desde 
que para tal tenha obtido a aprovação das 
autoridades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de cem mil meticais e corresponde à 
soma de duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de noventa  
mil meticais, correspondente a 
noventa por cento do capital social 
e pertencente ao sócio Paulo José 
Djedje Júnior;

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a dez por cento do 
capital social e pertencente à sócia 
Denisse Deo dos Santos.

ARTIGO QUINTO

Participações sociais e obrigações

Um) A sociedade, por deliberação da 
assembleia geral, poderá participar e/ou 
adquirir participação no capital social de outras 

sociedades, ainda que estas tenham um objecto 
social diferente da sociedade, bem como poder 
associar-se, seja qual for a forma de associação, 
com outras empresas ou sociedades.

Dois) A sociedade poderá emitir e adquirir 
obrigações, nos termos da lei.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade, competindo à assembleia geral 
determinar a taxa de juro, condições e prazos 
de reembolso.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão, cessão de quotas

Um) A divisão e cessão parcial ou total 
de quotas a sócios ou a terceiros, dependem 
da deliberação prévia da assembleia geral, 
observando o artigo primeiro, capítulo V do 
Código Comercial.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota, previnirá com antecedência mínima de 45 
dias, por carta, indicando o nome do adquirinte, 
o preço e demais condições da cessão.

Três) À sociedade reserva-se o direito 
de preferência no caso de cessão de quotas, 
seguindo se os sócios e se estes declinarem o 
seu exercício, à terceiros.

Quatro) É nula toda a divisão ou cessão 
feita em desconformidade com o definido no 
presente estatuto.

ARTIGO OITAVO

Herdeiros e interdição de sócios

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação de um dos sócios da sociedade, os 
herdeiros assumem automaticamente o lugar do 
decujos na sociedade com dispensa de caução, 
devendo estes nomear o seu representante, caso 
sejam vários, desde que obedeçam o preceituado 
nos termos da lei.

Dois) Caso os herdeiros declinem a herença, 
o sócio sobrevivo poderá adquirir a quota 
deixada livre pelos herdeiros, pelo valor 
mutuamente acordado.

ARTIGO NONO

Administração e representação da socie-
dade

Um) A administração da sociedade, 
dispensada de caução, será confiada aos sócios 
ou a terceiros por eles designados, podendo 
no entanto, a designação recair em pessoas 
singulares ou colectivas estranhas à sociedade 
desde que deliberado pela assembleia geral 
e designados mandatários ou procuradores 
especiais dos sócios.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um administrador detentor 
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da maioria das acções sociais ou de dois 
administradores ou dos seus mandatários ou 
procuradores.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados apenas por um administrador.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações, sobre os quais responderão pessoal 
e criminalmente.

Cinco) Compete à administração:

a) Exercer em geral poderes normais de 
administração social;

b) Representar a sociedade em juizo e 
fora dele, activa e passivamente, 
podendo desistir, confessar e 
transigir em processos judiciais;

c) Adquirir ou alienar bens do giro 
corrente da sociedade de valor 
unitário não superior a vinte mil 
meticais.

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) Sem prejuízo das formalidades legais 
de carácter imperativo, as sessões da assembleia 
geral serão convocadas por carta registada com 
aviso de recepção expedida aos sócios com 
quinze dias de antecedência.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem por escrito, em que dessa forma 
se delibere, ainda que as deliberações sejam 
tomadas fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objectivo, 
excepto tratando se de modificação do contrato 
social ou de dissolução da sociedade.

Três) Os sócios poderão fazer se representar 
nas assembleias gerais por qualquer dos 
outros sócios ou seus parentes, desde que 
sejam portadores do respectivo instrumento de 
representação.

Quatro) São competências da assembleia 
geral:

a) Convocar as respectivas sessões;
b) Apreciar, aprovar e corrigir ou rejeitar 

o balanço e contas do exercício;
c) Decidir sobre a distribuição de lucros;
d) Nomear os gerentes e determinar a sua 

remuneração;
e) Deliberar sobre a alienação dos 

principais activos da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Exercício social, balanço e dividendos

Um) O exercício social corresponde ao 
ano civil e o balanço de contas de resultados, 

será fechado com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e será submetido à 
aprovação da assembleia geral.

Dois) Dos lucros que o balanço registar, 
líquidos de todas as despesas e encargos, será 
deduzida a percentagem legalmente requerida 
para a constituição da reserva legal, enquanto 
esta não estiver legalizada ou sempre que seja 
necessária reintegrá la.

Três) A distribuição de lucros será conforme 
deliberação social, repartida entre os sócios na 
proporção das suas quotas a título de dividendos, 
ou afectos a quaisquer reservas especiais criadas 
por decisão da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
precisos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos e liquidação

Em todo o omisso, os presentes estatutos 
reger se-ão pelas disposições da lei aplicável na 
República de Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Litígios

Um) Os diferendos que eventualmente 
possam surgir opondo os membros da sociedade 
serão resolvidos na base do respeito mútuo, boa 
fé e sentido de colaboração, visando o justo 
equilíbrio dos interesses dos mesmos.

Dois) Na impossibilidade de uma saída a 
contendo dos litigantes, poderão recorrer ao 
Tribunal Judicial da cidade de Maputo, com 
exclusao expressa de qualquer outro foro.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                          
O Técnico, Ilegível.

Vasco Parente – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 17 de Fevereiro de 2014, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100468794, uma entidade 
denominada Vasco Parente – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Vasco Soares Parente, de nacionalidade 
portuguesa, natural de Lisboa, residente na 
Avenida Francisco Orlando Magumbwe, 
n.º 6, bairro da Polana, portador do DIRE 
n.º 11PT00044130, emitido pela Direcção 
Nacional de Migração de Maputo, válido 
até 13 de Junho de 2016.

Que celebra o presente contrato de sociedade 
que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma Vasco 
Parente – Sociedade Unipessoal, Limitada, com 
sede na Avenida da ONU. Espaço de WSUP, 
distrito Kampfumo na cidade de Maputo.

Dois) Por simples deliberação da gerência, 
a sede poderá ser deslocada dentro do território 
nacional, podendo ainda da mesma forma, a 
sociedade estabelecer domicílio particular para 
determinados negócios.

Três) Também por simples deliberação da 
gerência, a sociedade pode criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Prestar consultadoria em ciências do 
ambiente;

b) Prestar consultadoria em engenharia 
sanitária.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que, devidamente 
autorizadas.

Três) A sociedade poderá participar no 
capital social de outras sociedades, quer o 
objecto seja igual ou diferente do seu e em 
sociedades reguladas por lei especial.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), correspondente a 100% 
do capital social,  pertencente ao sócio único 
Vasco Soares Parente.

ARTIGO QUINTO

Um) A gerência da sociedade e a sua 
representação em juízo ou fora dele, com 
ou sem remuneração fica a cargo do sócio 
Vasco Soares Parente que, desde já é nomeado 
gerente. O gerente da sociedade pode constituir 
procuradores para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos.

Dois) Para vincular a sociedade em todos 
os actos e contratos é suficiente a assinatura do 
gerente nomeado.

ARTIGO SEXTO

O sócio fica autorizado a fazer prestações 
suplementares de capital até ao montante global 
de dois milhões e quinhentos mil meticais.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                          
O Técnico, Ilegível.
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Go Step Engenharia – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 24 de Janeiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100813912, uma entidade 
denominada Go Step Engenharia - Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial:

Stélio Marcos Da Guerra Semedo, solteiro, 
natural da cidade de Pemba, província de 
Cabo Delgado, nascida a 20 de Fevereiro 
de 1993, titular do Bilhete de Identidade                                                 
n.º 020100025168P, NUIT 128835954, 
residente na cidade de Maputo – bairro Central 
B, rua Gabriel Makhavi n.º 91.

CAPÍTULO II

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Go 
Step Engenharia – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, designada abreviadamente por Go 
Step Engenharia, Limitada, constituída sob 
a forma de sociedade unipessoal, por tempo 
indeterminado, contando-se o início a partir da 
data da constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A Go Step Engenharia, Limitada., tem a sua 
sede na Avenida 24 de Julho, n.º 630 – 2.º andar, 
bairro Central B, na cidade de Maputo, podendo 
por simples deliberação da administração, a sede 
pode ser deslocada dentro do mesmo concelho 
ou para concelho limítrofe, podendo ainda ser 
criadas sucursais, filiais, agências ou outras 
formas locais de representação no território 
nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto 
principal:

a) Prestação de serviços de consultoria 
em engenharia civil;

b) Estudos de projectos nacionais e 
internacionais, instalação, gestão 
e  manu tenção  de  s i s t emas 
electrónicos.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares 
do seu objecto principal, por deliberação 
da administração, desde que sejam lícitos e 
permitidos por lei.

Três) A sociedade poderá ainda associar-
se ou participar no capital social de outras 
empresas.

CAPÍTULO II

Dos sócios e capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte 
mil meticais), em uma única quota:

Uma  quota no valor nominal de 
20.000,00MT (vinte mil meticais), 
correspondente a 100% pertencente 
a Stélio Marcos da Guerra Semedo.

ARTIGO QUINTO

 (A Administração)

A sociedade será administrada por um 
administrador, sendo que para vincular a 
sociedade é necessária a intervenção de um 
administrador, pelo que fica já nomeado 
administrador, Stélio Marcos da Guerra 
Semedo.

CAPÍTULO III

Da dissolução e liquidação da 
sociedade

ARTIGO SEXTO

(Dissolução e liquidação)

A Go Step Engenharia, Limitada, dissolve-
se nos termos fixados pela lei, e declarada a 
dissolução da sociedade, proceder-se-á à sua 
liquidação gozando os liquidatários nomeados 
pela assembleia geral dos mais amplos poderes 
para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

(Omissões)

Qualquer matéria, que não tenha sido tratada 
nestes estatutos, reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e demais legislação em 
vigor no país.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                          
O Técnico, Ilegível.

Jay – Ellen Accommodation 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818388, uma entidade 
denominada Jay – Ellen Accommodation - 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Sandra Felicidade Langa Lucas, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100276535P, 
emitido pelo Arquivo de Identificação de 
Maputo a 20 de Abril de 2015, residente no 
bairro Polana Cimento, rua de Kassuende 
n.º 263, 2.° andar, flat 6, constituiu uma 
sociedade unipessoal, que se rege nos termos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Jay – 
Ellen Accommodation – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
província de Maputo, no bairro Polana Cimento, 
rua de Kassuende número duzentos e sessenta 
e três, segundo andar, número seis, cidade de 
Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do socio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais. 

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no pais e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços nas áreas de:

a) Aluguer de quartos;
b) Restauração e bar;
c) Panificação;
d) Catering;
e) Comércio geral;
f) Agenciamento.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objeto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
objecto diferente da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objetivos comercias no âmbito 
ou não do seu objeto. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 100,000,00MT (cem 
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mil meticais) correspondente a uma quota do 
único sócio Sandra Felicidade Langa Lucas e 
equivalente a 100% do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos a 
sociedade nas condições que forem estabelecidos 
por lei.

CAPÍTULO III

Da administração, representação da 
sociedade

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada pela 
sócia Sandra Felicidade Langa Lucas.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respetivo mandato.  

CAPÍTULO VI

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano. 

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la 

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único socio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente a sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                          
O Técnico, Ilegível.

DICE – Development In 
Computer Engineering - 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia 8 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100818361, uma entidade 
denominada DICE – Development In Computer 
Engineering - Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nélio Jerónimo Octávio Lucas, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, portador 
do Passaporte n.º 15AJ53943, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo a 25 
de Outubro de 2016, residente no bairro 
Polana Cimento, rua de Kassuende n.º 263, 
2.° andar, flat 6, constituiu uma sociedade 
unipessoal, que se regerá nos termos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação DICE 
– Development In Computer Engineering - 
Sociedade Unipessoal, Limitada, criada por 
tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
província de Maputo, no bairro Polana Cimento, 
rua de Kassuende numero duzentos e sessenta 
e três, segundo andar, numero seis, cidade de 
Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do socio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais. 

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no pais e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objeto)

Um) A sociedade tem por objeto a venda e 
prestação de serviços nas áreas de:

a) Desenvolvimento de aplicações para 
telemóveis;

b) Desenvolvimento de aplicações 
informáticos.

c) Consultoria informática;
d) Comercialização de equipamento 

informática;
e)  Comercial ização de sis temas 

informáticos;
f) Comercialização de aplicações para 

telemóveis. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objeto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
objecto diferente da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objetivos comercias no âmbito 
ou não do seu objecto. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 10,000, 00MT (dez 
mil meticais) correspondente a uma quota do 
único socio Nelio Jeronimo Octávio Lucas e 
equivalente a 100% do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos 
a sociedade nas condições que forem 
estabelecidos por lei.

CAPÍTULO III

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
socio Nelio Jeronimo Octávio Lucas.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respetivo mandato.  

CAPÍTULO VI

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.
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Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano. 

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la. 

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único socio, a sociedade continuara com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente a sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                             
O Técnico, Ilegível.

Oportunity, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 10 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100776898, uma entidade 
denominada Oportunity, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeira. Júlio Pinheiro Cheman, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110102289705I, 
emitido a 7 de Agosto de 2012, pela Direção 
Nacional de Identificação Civil da Cidade 
de Maputo, residente na cidade de Maputo, 
Av.Salvador Allende n.º 421, 2.º andar direito, 
bairro Central;

Segunda. Valente Jamine Júnior Zandamela, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                      
n.º 110104482797J, emitido a 3 de Dezembro de 
2013, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil, residente na cidade de Maputo, bairro 
do Zimpeto, bloco 17, edifício 3, flat 1- Vila 
Olímpica.

Que outorgam e constituem entre si uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Oportunity, Limitada e é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Josina Machel, n.º 1487, 
bairro do Alto Maé.

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
alteração da sede social para qualquer outro 
local, dentro do território nacional, e poderá 
abrir sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação, dentro e fora do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Intermediação;
b) Venda de produtos alimentares;
c) Venda de produtos químicos;
d) Têxteis;
e) Produtos de limpeza e decoração,
f) Central de representação;
g) Representação de marcas;
h) Comércio a grosso e a retalho;
i) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação e/ou aquisição de outras sociedades 
comerciais.

Três) A sociedade poderá adquirir património 
para a realização das suas actividades de acordo 
com o preceituado na lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondentes a soma de 2 ( duas) quotas 
divididas da seguinte forma:

Primeira: Júlio Pinheiro Cheman, detentor 
de uma quota de valor nominal de 60.000,00MT 
(sessenta mil meticais), correspondentes a 60% 
do capital social;

Segunda: Valente Jamine Júnior Zandamela, 
detentor de uma quota no valor nominal 
de 40.000,00MT (quarenta mil meticais), 
correspondente a 40% do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

Um) Na transmissão de quotas, os sócios, 
na proporção das suas quotas e com o direito 
de acrescer entre si, gozam do direito de 
preferência.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota deverá notificar, por escrito, os demais 
sócios da transmissão pretendida, indicando 
a quota a transmitir, o respectivo preço e as 
condições de pagamento. 

Três) Os sócios não cedentes dispõem do 
prazo de 15 dias, a contar da data de recepção 
da notificação a que se refere o número 
anterior, para exercerem, por escrito, o direito 
de preferência, sob pena de, não o fazendo, 
considerar-se que renunciam ao exercício de 
tal direito.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos) 

Um) Sem prejuízo do previsto no número 
seguinte, os sócios poderão prestar suprimentos 
à sociedade, quer para titular empréstimos em 
dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
e condições a serem fixadas previamente por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) Todos os suprimentos devem ser feitos 
de acordo com a lei.

ARTIGO SÉTIMO

 (Convocação e reunião da assembleia 
geral) 

Um) A assembleia geral reunirá, ordinaria-
mente, uma vez por ano, nos primeiros três 
meses de cada ano para apreciação, apro-
vação ou modificação do balanço e contas do 
exercício e, extraordinariamente, sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
qualquer um dos administradores, mediante 
carta registada com aviso de recepção dirigida 
aos sócios, com a antecedência mínima de 15 
dias. 

Três) Salvo disposição legal em contrário, 
a assembleia geral poderá reunir e validamente 
deliberar  sem dependência de prévia 
convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto. 

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais, por outro 
sócio, mediante procuração com poderes 
especiais e com indicação expressa dos poderes 
conferidos. 

ARTIGO OITAVO

(Quórum e deliberações)

Um) A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal de uma quota corresponde 
um voto.

Dois) Salvo estipulação contrária da lei, 
as deliberações das assembleias gerais são 
tomadas por maioria simples (cinquenta e um 
por cento) dos votos presentes ou devidamente 
representados.
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ARTIGO NONO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por dois administradores, podendo 
ser ou não sócio, e dispensado de caução por 
um mandato de três anos, com todos os poderes 
de administração, que serão eleitos através da 
deliberação dos sócios na acta da assembleia 
geral da sociedade.

Dois) Para obrigar a sociedade, nos seus 
actos e contratos vincula  a assinatura de dois  
administradores eleitos ou a assinatura de um 
dos administradores devidamente credenciado, 
sendo que para abertura e movimentação de 
contas bancárias, vincula a assinaturas de duas 
pessoas que poderão ser  sócios ou não, eleitos 
na assembleia geral, ou qualquer pessoa desde 
que tenha sido proposto em assembleia geral .

ARTIGO DÉCIMO 

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
reger-se-á pelas disposições da lei e, em tudo 
quanto esta seja omissa, pelo que se deliberar 
em assembleia geral.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                         
O Técnico, Ilegível.

Sociedade dos 
Desmobilizados da Guirra    
de Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e oito de Setembro  de 
dois mil e dezasseis, lavrada das folhas 65 a 
70 e seguintes do livro de notas para escrituras 
diverso número dezoito, a cargo de Zeferino 
Caito Chatala, conservador e notário técnico, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Hilário 
Sueia, solteiro, maior, natural de Chibuto, 
de nacionalidade moçambicana, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 100705391485J, 
emitido aos dezassete  de Junho de dois mil e 
quinze, pelo Serviço Provincial  de Identificação 
Civil de Matola e residente no bairro na Zona 
não parcelada, Sabie Moamba Govaza, Luís 
Mulhovo, solteiro, maior, de nacionalidade, 
natural de Gavaza – Moamba, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 100705466116M, 
emitido aos trinta de Julho de dois mil e quinze, 
pelo Serviço Provincial de Identificação Civil de 
Matola e residente na Zona não parcelada, Sabie 
Moamba Govaza e Tomé Eduardo Campiripiri, 
solteiro, maior, natural de Mutarara, de 
nacionalidade moçambicana, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 060102307684P, 
emitido em quinze  de Setembro de dois mil e 
quinze, pelo Serviço Provincial de Identificação 

Civil de Manica em Chimoio e residente no 
bairro Francisco Manyanga, nesta cidade de 
Chimoio;

Quarto. Nhazio Rui Nhazio, solteiro, 
maior, natural de Gorongosa, de nacionalidade 
moçambicana, portador de Bilhete de Identidade 
n.º 060104850932Q, emitido em doze de Maio 
de dois mil e catorze, pelo Serviço Provincial 
de Identificação Civil de Manica em Chimoio 
e residente no bairro 5 Fepom, nesta cidade de 
Chimoio.

E por eles foi dito: Que, pela presente 
escritura pública, constituem, uma Sociedade 
Comercial por Quotas de responsabilidade 
Limitada, denominada Sociedade dos 
Desmobilizados da Guirra de Moçambique, 
Limitada, que se regerá nos termos dos 
seguintes estatutos e legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Sociedade dos Desmobilizados da Guirra de 
Moçambique, Limitada, vai ter a sua sede na 
cidade de Chimoio, Província Manica.

Dois) Por deliberação dos sócios reunidos 
em assembleia geral, poderá transferir a 
sua sede social bem como abrir e encerrar 
delegações, sucursais, agências ou qualquer 
outra forma de representação, onde e quando 
julgar conveniente desde que obtenha a devida 
autorização.                                                                                                                                                                               

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura 
pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Criação de mercado de emprego aos 
desmobilizados da guerra;

b) Mineração; 
c) Agro-pecuária; 
d) Parques nacionais; 
e) Industria hoteleira; 
f) Turismo; 
g) Aberturas de fábrica; 
h) Agricultura; 
i) Comércio geral a grosso e a retalho         

de diversos produtos. 

Dois) Por deliberação dos sócios em 
assembleia geral, a sociedade poderá ainda 
exercer outras actividades conexas e subsidiárias 
ao objecto social.

ARTIGO QUARTO

(Participações em outras empresas)

Por deliberação da assembleia geral 
é permitida, a participação da sociedade 

em quaisquer outras empresas societárias, 
agrupamentos de empresas, sociedades, 
holdings, joint-ventures ou outras formas de 
associação, união ou de concentração de capitais

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, subscrito e integral-
mente realizado em dinheiro, é de 50 000,00MT 
(cinquenta mil meticais), correspondente a soma 
de quatro quotas iguais, de valores nominais 
de doze mil e quinhentos cada, equivalente 
a vinte e cinco por cento do capital cada, 
pertencentes aos sócios Hilário Sueia, Tomé 
Eduardo Campiripiri, Nhazio Rui Nhazio e Luís 
Mulhovo, respectivamente.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido por uma ou mais vezes com ou sem 
entrada de novos sócios, mediante entrada de 
em numerário ou por incorporação de fundos 
de reservas conforme vier a ser deliberada em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer a 
sociedade os suprimentos de que ela carecer 
ao juro e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão ou divisão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas dependem 
do consentimento dos sócios, sendo nulas 
quaisquer operações que contrariem o presente 
artigo.

Dois) A cessão de quotas, quer entre os 
sócios, quer a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, a solicitar por 
escrito, com indicação do cessionário e de todas 
as condições de cessão a ser deliberado pela 
assembleia geral.

Três) No caso de cessão de quotas, os sócios 
gozam do direito de preferência. 

Quatro) Na eventualidade de nenhum dos 
sócios estar interessado a gozar o seu direito 
de preferência, o sócio cessionário poderá 
fazê-lo a qualquer uma outra pessoa ou entidade 
interessado, livremente quando e nos termos 
que quiser.

ARTIGO OITAVO

 (Administração e gerência)

Um) A administração, gerência da sociedade 
em juízo e fora deles, activa e passivamente 
estará a cargo do sócio Hilário Sueia, que 
desde já ficam nomeadas sócios gerentes, com 
dispensa de caução, com ou sem remuneração 
conforme vier a ser deliberado em assembleia 
geral. A sociedade fica obrigada em todos os 
seus actos e contratos pelas três assinaturas 
conjuntas dos sócios gerentes nomeados.
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Dois) Os órgãos sociais serão designados 
pela assembleia geral.

Três) Os sócios poderão delegar todos ou 
parte dos seus poderes de gerência a certas 
pessoas na sociedade desde que outorguem a 
procuração com todos os possíveis limites de 
competência. 

Quatro) Os sócios não poderão obrigar 
a sociedade em actos e contratos que não 
digam respeito aos seus objectos sociais, 
nomeadamente letras de favor, fiança, livrança 
e abonações.

ARTIGO NONO

(Assinaturas que obrigam a sociedade)

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos actos e contratos é bastante:

a) Assinatura individualizada dos sócios;
b) Assinatura do procurador especialmente 

constituído nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato;

c) Os actos de meros expedientes 
poderão  se r  a s s inados  por 
qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizados para o 
efeito por inerência de funções.

ARTIGO DÉCIMO 

(Constituição de mandatários)

Os sócios poderão delegar os seus poderes 
total ou parcialmente a pessoas estranhas a 
sociedade mediante, procuração passada para 
tal fim, estabelecendo os limites e condições 
de competência delegados, ou constituir 
mandatários da sociedade nos termos do artigo 
ducentésimo quinquagésimo sexto do código 
comercial, fixando-lhes as atribuições poderes 
dos respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Salvo outras formalidades legais a assembleia 
geral reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por ano, de preferência na sede da sociedade 
para apreciação, aprovação ou modificação 
do balanço e contas anuais de exercício e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e distribuição de resultados)

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro de 
cada ano dos lucros líquidos apurados em 
cada balanço, depois deduzidos a percentagem 
legalmente aprovada para a constituição do 
fundo de reserva legal e de outros fundos 
que forem aprovados em assembleia geral, o 
remanescente será distribuído pelos sócios na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte ou interdição)

Por morte ou interdição de qualquer dos 
sócios, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, os 
quais deverão nomear de entre si um que a todos 
represente na sociedade enquanto a respectiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos e nos 
casos previstos na lei, dissolvendo-se por mútuo 
consentimento, todos serão liquidatários nos 
termos que forem deliberados em assembleia 
geral.

 ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas e 
demais disposições legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique. 

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 28 de 
Novembro de dois mil e dezasseis. — Notário 
C, Ilegível.

Construções CCM, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e oito de Novembro de 
dois mil e dezasseis, lavrada a folhas quarenta 
e oito e seguintes, do livro de notas para 
escrituras diversas número novecentos oitenta 
e três traço D, se procedeu à cessão de quotas 
na sociedade e alteração do objecto social em 
que o sócio John William Kachamila cede 
na totalidade a sua quota no valor nominal 
de trezentos e vinte mil meticais à favor da 
consócia Construções CCM, Limitada com 
todos os correspondentes direitos e obrigações 
inerentes e pelo preço igual ao seu valor 
nominal que declara ter recebido, o que por isso 
dá a devida quitação, se apartando da sociedade 
e nada mais tendo a haver dela. 

A sócia Construções CCM, Limitada 
aceita a quota que lhe acaba de ser cedida 
bem como a quitação do preço nos precisos 
termos ora exarados, passando a ser titular de 
duas quotas uma primitiva no valor nominal de 
dois milhões oitocentos e oitenta mil meticais 
e a que acaba de receber no valor nominal de 
trezentos e vinte mil meticais.  

Foi ainda alterado o objecto social por 
acréscimo de mais actividades cuja nova 
redacção vem adiante transcrita. 

Que, em consequência da cessão de quota 
e alteração do objecto social ficam alterados 
o artigo terceiro e quarto do pacto social, que 
passam a ter a seguinte nova redacção. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Elaboração de projectos de engenharia;
b) Financiamento e projecto energéticos;
c) Actividade industrial;
d) Exploração e processamento dos 

recursos minerais;
e) Representação e prestação de serviços;
f) Outros complementos de actividades;
g) Gestão de recursos humanos 

incluindo recrutamento de pessoal, 
publicidade e marketing; 

h) Comercialização de mobiliário de 
escritório, comercialização de 
equipamento informático, incluindo 
assistência técnica; 

i) Promoção de espectáculos e outro tipo 
de eventos; 

j) Comércio geral a grosso e a retalho e 
em franchising; 

k) Desenvolvimento de projectos 
turísticos, operação e exploração 
de complexos turísticos, hoteleiros; 

l) Construção de hotéis, lodges, campo 
de golfe, actividades desportivas 
de recrutamento turístico, incluindo 
mergulho, natação, hipismo, 
canoagem e barco a vela. 

Dois) A sociedade poderá, ainda exercer 
outras actividades de natureza lucrativa, não 
proibido por lei. Anexas ou complementares do 
seu objecto principal ou associar-se com outras 
sociedades constituídas ou por constituir desde 
que a assembleia geral assim o deliberar e sejam 
obtidas as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de três milhões e 
duzentos mil meticais, correspondente a soma 
de duas quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
dois milhões, oitocentos e oitenta 
mil meticais, correspondente a 
noventa por cento do capital social, 
pertencente a sócia Construções 
C.C.M., Limitada; 

b) Uma quota no valor nominal de 
trezentos e vinte mil meticais, 
correspondente a dez por cento do 
capitam social, pertencente a sócia 
Construções C.C.M., Limitada. 

Dois) O capital social poderá ser ampliado 
por uma ou mais vezes, nomeadamente por 
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entrega de fundos pelos sócios, por aplicação 
dos dividendos acumulados e das reservas, se as 
houver, com ou sem a entrada de novos sócios 
mediante deliberações unânimes dos sócios. 

Que em tudo o mais não alterado por esta 
escritura continuam em vigor as disposições do 
pacto social anterior. 

Está conforme.

Maputo, dez de Janeiro de dois mil                              
e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

Pedra Sol, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 16 de Janeiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100810875, uma entidade 
denominada Pedra Sol - Sociedade Por Quotas, 
Limitada.

Entre:
José Manuel Videira Martins Henriques, 

de nacionalidade portuguesa, natural 
de Pinhanças, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100695168P, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil da 
Cidade de Maputo, aos 13 de Dezembro 
de 2010, casado, em regime de comunhão 
de bens com a senhora Zélia Melenas 
Poitevim Henriques, residente na Avenida 
Emília Daússe, n.º 897, rés-do-chão, cidade 
de Maputo; e 

Rui  Carmo Viei ra ,  de  nacional idade 
moçambicana, natural da província da 
Beira, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100637904P, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, aos 18 
de Março de 2016, casado em regime de 
comunhão de bens com a senhora Sasha 
Anne Vieira, residente no bairro do Costa 
do Sol, quarteirão 15, parcela 660, cidade 
de Maputo.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede               
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Pedra Sol - Sociedade Por Quotas, Limitada e 
tem a sua sede na cidade de Maputo, Avenida 
Maguiguana, n.º 18, rés-do-chão, podendo 
abrir delegações ou quaisquer outras formas 
de representação em qualquer parte do 
território nacional, ou no estrangeiro e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços de compra 
e venda de metais ,minerais 
preciosos,semi-preciosos;

b) Exportação de metais, minerais 
preciosos, semi-preciosos. 

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for decidido pelo sócio.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento            
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, subscrito e realizado 
integralmente em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, correspondente a soma de duas quotas 
assim distribuídas e pertencentes aos seguintes 
sócios:

a) José Manuel Videira Martins Henriques 
com uma quota, correspondente a 
cinquenta porcento do capital 
social, no valor de dez mil meticais;

b) Rui Carmo Vieira com uma quota, 
correspondente a  cinquenta 
porcento do capital social, no valor 
de dez mil meticais.

ARTIGO QUINTO

(Aumento e redução do capital social)

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão dos sócios, alterando 
se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelos sócios, competindo o sócio 
decidir como e em que prazo deverá ser feito o 
seu pagamento quando o respectivo capital não 
seja integralmente realizado.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Um) Não haverá prestações suplementares 
de capital.

Dois) Os sócios poderão fazer os suprimentos 
à sociedade, nas condições fixadas pelo conselho 
de gerência constituído pelos dois sócios.

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração da sociedade é exercida 
por um ou mais administradores, ainda que 
estranhos à sociedade, que ficarão dispensados 
de prestar caução, a serem escolhidos pelos 
sócios, que se reservam o direito de os dispensar 
a todo o tempo.

D o i s )  O s  s ó c i o s ,  b e m  c o m o  o s 
administradores por estes nomeados, por ordem 
ou com autorização destes, podem constituir 
um ou mais procuradores, nos termos e para os 
efeitos da lei.

Três) Os mandatos podem ser gerais 
ou especiais e tantos os sócios como os 
administradores poderão revogá los a todo o 
tempo, estes últimos mesmo sem autorização 
prévia dos sócios, quando as circunstân¬cias 
ou a urgência o justifiquem.

Quatro) Compete à administração a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO OITAVO

(Direcção-geral)

Um) A gestão corrente da sociedade será 
confiada aos dois sócios, eventualmente 
assistida por um administrativo, trabalhador 
da empresa.

Dois) Caberá à direcção-geral, fixar as 
respectivas atribuições e competência e ainda 
as competências do administrativo.

ARTIGO NONO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura:

a) Dos dois sócios;
b) De um dos sócios com o administrador, 

nomeado em simultâneo.

Dois) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados pelo administrativo 
nomeado ou por qualquer trabalhador, por eles, 
expressamente autorizado.
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CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a 1 de Janeiro e terminando a 31 de 
Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a Administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir se á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem decididos pelos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelos sócios, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte, interdição dos sócios)

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação dos sócios, a sociedade continuará 
com os herdeiros, caso estes manifestem a 
intenção de continuar na sociedade.

Dois) Caso não hajam herdeiros, sendo paga 
a quota do sócio, a quem tem direito, pelo valor 
que o balanço apresentar a data do óbito ou da 
certificação daqueles estados, caso os herdeiros 
ou representante legal não manifeste, no prazo 
de seis meses após notificação, a intenção de 
continuar na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Amortização da quota)

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota por acordo.

Dois) Se a quota for penhorada, dada em 
penhor sem consentimento da sociedade, 
arrestada ou por qualquer forma apreendida 
judicial ou administrativamente e sujeito a 
venda judicial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Negócios jurídicos entre os sócios)

O negócio jurídico celebrado, directamente 
ou por interposta pessoa, entre a sociedade e 
os sócios deve constar sempre de documento 
escrito, a ser necessário, útil ou conveniente à 
prossecução do objecto da sociedade, sob pena 
de nulidade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Decisões dos sócios)

As decisões sobre matérias que por lei são 
da competência deliberativa dos sócios devem 
ser tomadas pelos sócios e lançadas num 
livro destinado a esse fim, sendo por aqueles 
assinados.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposição final)

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a Lei Comercial, em 
vigor.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                               
O Técnico, Ilegível.

Star Interprise, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 6 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100816539, uma entidade 
denominada Star Interprise, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Ibraimo Gulamamade Sulemane Mahomed, 
solteiro, natural de Zavala, nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º110100152867C,  emitido 
aos 9 de Abril de 2010 pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente 
no bairro Alto Maé Avenida Maguiguana                                
n.º 1949, nesta cidade;

Kalil Ahamad Ismael, solteiro, natural de Maputo, 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º110100333753Q, 
emitido aos 23 de Outubro de 2015 pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
residente no bairro Alto Maé Avenida Ho 
Chi Min n.º1908, rés-do-chão, nesta cidade.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede   

A sociedade adopta a denominação de Star 
Interprise, Limitada tem a sua sede na Avenida 
25 de Setembro n.º 2780, 1.º andar, bairro cental, 
nesta cidade.    

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto: Fibra óptica; 
oficce automation, display panel for projector; 
multimédia, informática, comunicações; PBX, 
C.T.V, importação e exportação, contratação de 
pessoal para mão-de-obra.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 200.000,00MT 
(duzentos mil meticais) dividido em duas 
quotas iguais no valor de cem mil meticais cada 
pertencentes aos sócios Ibraimo Gulamamade 
Sulemane Mahomed e Kalil Ahamad Ismael.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

A administração e gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já ao cargo 
dos sócios Ibraimo Gulamamade Sulemane 
Mahomed e Kalil Ahamad Ismael que desde já 
ficam nomeados administradores.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e contas do exercício findo e repartição 
de lucros e perdas.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
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automaticamente o lugar na sociedade com 

dispensa de caução, podendo estes nomear seus 

representantes se assim o entenderem, desde 

que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO 

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 

fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 

quando assim o entenderem.           

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 

legislação Comercial vigente e aplicável na 

República de Moçambique.

Maputo, 7 de Fevereiro de 2017. —                        

O Técnico, Ilegível.

 Dzimene, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia 9 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 

na Conservatória do Registo das Entidades 

Legais sob NUEL 100819007, uma entidade 

denominada DZIMENE, Limitada.

Entre:

André Celso Júlio Langa, solteiro, de 

nacionalidade moçambicana, residente 

na rua Ponta Mamole, n.º 181, bairro de 

Magoanine B, cidade de Maputo, titular do 

Bilhete de Identidade n.º 110100134096F, 

emitido aos 28 de Julho de 2015 pela Direção 

Nacional de Identificação Civil da Cidade 

de Maputo.

Eulália Eusébio Muandula, solteira, de 

nacionalidade moçambicana, residente 

na rua de Agricultura, n.º 1031, bairro 

de Jardim, cidade de Maputo, titular do 

Passaporte n.º 10AA3114, emitido aos 25 de 

Fevereiro de 2011 pelo Serviço Nacional de 

Migração de Maputo.

Regina Fernando Ngonde, solteira, de 

nacionalidade moçambicana, residente na 

rua Paiva Coucero, n.º 421, bairro do Alto-

Máe, Cidade de Maputo, titular do Bilhete 

de Identidade n.º 110102257033B, emitido 

aos 11 de Maio de 2015 pela Direção 

Nacional de Identificação Civil da Cidade 

de Quelimane.

É firmado o presente contrato de sociedade 

sob a forma de sociedade comercial por quotas 

de responsabilidade limitada, denominada 

DZIMENE, Limitada, com base nos preceitos 
legais em vigor na República de Moçambique e 
devendo-se reger pelo presente estatuto:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede             
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Dzimene, 
Limitada, e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sede da sociedade fica localizada em 
Maputo, na rua de Agricultura, n.º 1031, bairro 
de Jardim, cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
registada e transferida para qualquer outro local 
mediante deliberação da administração.

Três) A administração poderá ainda deliberar 
a criação e encerramento de sucursais, filiais, 
agências ou outras formas de representação 
comercial em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das actividades agrárias, bem como as seguintes:

a) Assessoria, consultoria e assistência a 
projectos agrários;

b) Comércio a grosso e a retalho de 
produtos agrários (matérias-primas 
e acabados);

c) Importação e exportação de maquinaria 
industrial e agrícola, instrumentos e 
equipamentos agrícolas e pecuários, 
insumos, produtos veterinários, 
máquinas, peças sobressalentes e 
outras ferramentas necessárias à 
prossecução das suas actividades.

Dois) A sociedade desenvolverá também 
actividades subsidiárias ou complementares das 
actividades principais.

Três) A sociedade poderá, com vista 
à prossecução do seu objecto, mediante 
deliberação da assembleia geral, associar-se 
com outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo de negócio, 
que os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de mil meticais 
(1.500,00MT), correspondente à soma de três 
(3) quotas iguais:

a) Uma com o valor nominal de 
quinhentos meticais (500, 00 MT), 
representativa de trinta e três por 
cento (33%) do capital social, 
pertencente a André Celso Júlio 
Langa;

b) Outra com o valor nominal de 
quinhentos meticais (500, 00 MT), 
representativa de trinta e três por 
cento (33%) do capital social, 
pertencente a Eulália Eusébio 
Muandula; e

c) Outra com o valor nominal de 
quinhentos meticais (500, 00 MT), 
representativa de trinta e três por 
cento (33%) do capital social, 
pertencente a Regina Fernando 
Ngonde.

ARTIGO SEXTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e/ou alienar quotas próprias 
e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não têm qualquer direito social, excepto 
o de participação em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar de forma diversa.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Um) Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite 
na prossecução do seu objecto social.

Dois) Os termos e condições dos suprimentos 
serão previamente aprovados pelos sócios 
reunidos em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Transmissão de quotas)

Um) Os sócios têm direito de preferência 
sobre a venda de quotas, quer entre sócio squer 
para terceiros.

Dois) As transmissões de quotas só serão 
válidas se o sócio que pretenda vender notifique 
aos demais para que estes possam exercer o 
seu direito de preferência, cada um no prazo 
de quinze dias de calendário a contar da data 
de notificação.
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Três) Desde que os procedimentos descritos 
nos números um e dois anteriores sejam 
cumpridos, competirá ao director geral 
imediatamente convocar uma reunião da 
assembleia geral para aprovação das alterações 
necessárias aos estatutos da sociedade.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
em caso de exclusão ou exoneração de um sócio.

Dois) Um sócio será excluído nos termos 
da lei e:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou insolvente;

b) Na eminência de a quota ser arrestada, 
penhorada, arrolada ou de alguma 
forma apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a quota 
em violação do disposto no artigo 
oitavo;

d) Se o titular da quota envolver a 
sociedade em actos e contratos 
estranhos ao objecto social;

e) Se um dos sócios começar uma outra 
actividade ou empreendimento 
na qual desenvolva o objecto 
da sociedade ou desempenhe 
actividades tal como as descritas 
nestes estatutos;

f) Se a sua participação social vier, por 
qualquer motivo, a ser inferior a seis 
porcento do capital social.

Três) A quota de um sócio que faleça será 
adquirida pelos demais sócios pelo valor 
auditado, acrescido da correspondente parte 
nos fundos de reserva, depois de deduzidos 
quaisquer débitos ou responsabilidades do 
respectivo sócio para com a sociedade, e o 
pagamento da quota amortizada será feito 
nos termos e condições determinados pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) Competem à assembleia geral de sócios 
todos os poderes que lhe são conferidos por lei 
e pelos presentes estatutos.

Dois) A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária no primeiro trimestre de cada ano, 
para apreciação do balanço e aprovação das 
contas referentes ao exercício do ano anterior, 
para apreciação do relatório da gestão e do 
relatório dos auditores, caso exista, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
do interesse da sociedade.

Três) A assembleia geral poderá reunir-se 
em sessão extraordinária sempre que os sócios 
o considerem necessário.

Quatro) A assembleia geral poderá 
reunir e validamente deliberar, inclusive 
sem dependência de convocatória prévia, 
se estiverem presentes ou representados 
pelomenos votos correspondentes a sessenta 
e cinco por cento do capital social, e estes 
manifestem vontade que a assembleia geral 
se constitua e delibere sobre uma determinada 
ordem de trabalhos.

Cinco) A convocação das reuniões da 
assembleia geral será feita pelo seu presidente 
através de carta registada ou protocolar, e 
com a antecedência mínima de cinco dias de 
calendário relativamente à data da reunião.

Seis) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou quando 
concordem, também por escrito, que dessa 
forma se delibere.

Sete) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos da lei 
aplicável e ainda por terceiros desde que estes 
tenham poderes específicos de representação 
para participar e/ou intervir e/ou votar.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Validade das deliberações)

Um) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas pelos sócios representando uma 
maioria de sessenta e cinco por cento dos votos 
representativos do capital social, incluindo:

a) A eleição do director-geral;
b) A criação ou constituição de ónus e 

garantias sobre o património da 
sociedade e quotas dos sócios;

c) A aprovação dos documentos 
financeiros (balanços, perdas e 
receitas) e o relatório de gestão 
anual da administração;

d) A aplicação e/ou distribuição de 
resultados;

e) A alteração do pacto social;
f) O aumento e a redução do capital 

social;
g) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

h) A amortização de quotas.

Dois) As actas das assembleias gerais 
deverão identificar os nomes dos sócios e 
dos seus representantes, o valor das quotas 
de cada um e as deliberações que foram 
tomadas, devendo ainda ser assinadas pelo 
presidente da mesa e secretário, excepto no 
caso de actas circulares ou avulsas, que serão 
também assinadas por todos os sócios presentes 
ou representados, sendo as suas assinaturas 
devidamente reconhecidas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração)

Um) A administração, incluindo as decisões 
estratégicas, e a representação da sociedade 
competem a um director-geral, que pode ser 
sócio ou não, o qual se encontra dispensado de 
prestar caução.

Dois) O director-geral é eleito pela 
assembleia geral por um período de dois 
anos, sendo permitida a sua reeleição, e agirá 
de acordo com direcções/instruções escritas 
emanadas pelos sócios, com a forma e conteúdo 
decididos pela assembleia geral de tempos a 
tempos.

Três) O director-geral poderá constituir 
procuradores da sociedade nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do director-geral.

Dois) Para assuntos de expediente bastarão 
a assinatura de um qualquer funcionário sénior.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e aprovação de contas)

O relatório de gestão e as contas de exercício, 
incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados, fechar-se-ão a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à aprovação da assembleia geral no fim do 
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados será 
deduzida uma percentagem não inferior a vinte 
por cento que será estabelecida para constituir 
e, quando necessário, reintegrar o fundo de 
reserva legal.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
serão distribuídos pelos sócios ou utilizados 
noutras reservas ou provisões de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos na lei, ou quando assim for 
determinado por deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso nestes estatutos, 
regularão as disposições legais em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, 13 de Fevereiro de 2017. —                   
O Técnico, Ilegível.
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